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1a SESSÃO LEGISLATIVA DA 
14a LEGISLATURA

ATA DA 079a SESSÃO ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 

13 DE SETEMBRO DE 1999
(segunda-feira)

Presidência do Senhor Deputado Nelson Jus-
tus, secretariada pelos Senhores Deputados Hermas
Brandão e Edgar Bueno.

À hora regimental é registrada a presença dos
seguintes Senhores Deputados: Nelson Justus, Caíto
Quintana, José Maria Ferreira, Nelson Garcia,
Hermas Brandão, Augustinho Zucchi, Renato
Gaucho, Ângelo Vanhoni, Luiz Carlos Zuk, Ademar
Traiano, Ademir Bier, Albanor Gomes, Algaci Tulio,
Antonio Carlos Baratter, Antonio Carlos Belinati,
Antonio Annibelli, Basílio Zanusso, Beto Richa,
Carlos Simões, Cesar Seleme, Cezar Silvestri, Chico
Noroeste, Cleiton Kielse, Divanir Braz Palma,
Duílio Genari, Durval Amaral, Edgar Bueno, Edno
Guimarães, Edson Strapasson, Elio Lino Rusch,
Fernando Ribas Carli,  Geraldo Cartário, Hermes
Fonseca, Hidekazu Takayama, Irineu Colombo,
Luiz Accorsi, Luiz Carlos Alborghetti, Luiz Carlos
Martins, Luiz Fernandes Silva Litro, Miltinho
Puppio, Moysés Leônidas de Oliveira, Neivo
Beraldin, Nereu Moura, Orlando Pessuti, Pastor
Edson Praczyk, Péricles Mello, Plauto Miró
Guimarães, Ricardo Chab, Ricardo Maia, Serafina
Carrilho, Tiago Amorim Novaes, Tony Garcia,
Valdir Rossoni e Waldyr Pugliesi (54).

Verificada a existência de número legal, o Sen-
hor Presidente declara aberta a

SESSÃO.

O  SR. PRESIDENTE  (Nelson Justus)
Sob a proteção de Deus iniciamos os nossos

traba-lhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da sessão anterior, a

qual é aprovada sem observações.

O SR. 1º SECRETÁRIO
Procede à leitura do seguinte

EXPEDIENTE:

 Proposta de Emenda à Constituição:

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Artigo Único - O § 3º, do art. 61, da Constitu-
ição do Estado do Paraná, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“§ 3º - A Assembléia Legislativa reunir-se-á,
em sessão preparatória, a partir de 1º de fevereiro,
no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus
membros e eleição da Mesa, para mandato de 2
(dois) anos, vedada a recondução para o mesmo
cargo na eleição imediatamente subseqüente.”

Sala das Sessões, em 13.09.99.
(aa) COMISSÃO EXECUTIVA

Apoiamento:
Valdir Rossoni, Luiz Carlos Martins, Edson
Strapasson, Miltinho Puppio, Luiz Carlos
Alborghetti, Ângelo Vanhoni, Edgar Bueno,
Duílio Genari, Luiz Fernandes da Silva Litro,
Waldyr Pugliesi, Ricardo Maia, Nelson Gar-
cia, Edno Guimarães, Antonio Carlos Belinati,
Antonio Baratter, Nereu Moura, Algaci Tulio,
Albanor Gomes, Geraldo Cartário, Antonio
Annibelli, Péricles Mello, Cesar Seleme, Hide-
kazu Takayama, Élio Rusch, Ademir Bier,
Cezar Silvestri, Ricardo Chab, Irineu
Colombo, Hermes Fonseca, Orlando Pessuti.

 Ofícios:

Sob o nº CTL/SEEG/251/99, do Senhor Gov-
ernador do Estado, devolvendo a este Poder, o Pro-
jeto de Lei nº 139/99 de autoria do Deputado Nereu
Moura. Ao Conhecimento da Casa.

Sob o nº CTL/SEEG/269/99, do Senhor Gov-
ernador do Estado, comunicando haver vetado inte-
gralmente o Projeto de Lei nº 197/99, de autoria dos
Deputados Cesar Seleme e Chico Noroeste, por
julgá-lo contrário ao interesse público. À Comissão
de Constituição e Justiça.

Sob os nºs CTL/SEEG/252, 253, 254, 255, 256,
257, 258, 259, 260, 261, 262, 263, 264, 265, 266, 267,
268, 270, 271, 272, 273, 274 E 275/99, comunicando
haver sancionado os Projetos de Lei nºs:

066/99: De autoria do Deputado Péricles
Mello que, declara de Utilidade Pública a Creche
José Santana, com sede e foro no Município de
Ponta Grossa, o qual convertido em Lei tomou o nº
12.653. Anote-se - Arquive-se.

098/99: De autoria do Deputado Beto Richa
que, declara de Utilidade Pública o Instituto Gralha
Azul, com sede e foro nesta Capital, o qual con-
vertido em Lei tomou o nº 12.654. Anote-se -
Arquive-se.

189/99: De autoria do Deputado Ademar Tra-
iano que, altera o art. 1º, da Lei nº 11.493, de 22 de
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junho de 1996, o qual convertido em Lei tomou o nº
12.655. Anote-se - Arquive-se.

203/99: De autoria do Deputado Cleiton
Kielse que, declara de Utilidade Pública o Pelotão
da Guarda-Mirim de Guaratuba, com sede e foro no
Município de Guaratuba, o qual convertido em Lei
tomou o nº 12.656. Anote-se - Arquive-se.

224/99: De autoria do Deputado Edno
Guimarães que, autoriza o Poder Executivo a criar a
Circunscrição Regional de Trânsito - CIRETRAN no
Município de Engenheiro Beltrão, o qual convertido
em Lei tomou o    nº 12.657. Anote-se - Arquive-se.

251/99: De autoria do Deputado Cesar Seleme
que, declara de Utilidade Pública a Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, com sede
no Município de Sabáudia e foro no Município de
Arapongas, o qual convertido em Lei tomou o nº
12.658. Anote-se - Arquive-se.

266/99: De autoria do Deputado Cesar Seleme
que, declara de Utilidade Pública o Centro de Vida
Independente de Curitiba, com sede e foro nesta
Capital, o qual convertido em Lei tomou o nº 12.659.
Anote-se - Arquive-se.

275/99: De autoria do Deputado Cesar Seleme
que, declara de Utilidade Pública a Associação do
Centro Educacional Infantil “Meu Primeiro
Mundo”, com sede e foro no Município de Quitand-
inha, o qual convertido em Lei tomou o nº 12.660.
Anote-se - Arquive-se.

276/99: De autoria do Deputado Cezar Silves-
tri que, declara de Utilidade Pública o Centro Edu-
cacional João Paulo II, com sede e foro no Município
de Guara-puava, o qual convertido em Lei tomou o
nº 12.661. Anote-se - Arquive-se.

280/99: De autoria do Deputado Anibal
Khury que, declara de Utilidade Pública a Asso-
ciação Atlética dos Menores Ribeirão-Clarenses,
com sede e foro no Município de Ribeirão Claro, o
qual convertido em Lei tomou o nº 12.662. Anote-se
- Arquive-se.

282/99: De autoria do Deputado Anibal
Khury que, declara de Utilidade Pública a Asso-
ciação de Moradores do Conjunto Residencial
Recanto das Águas, com sede e foro no Município
de Piraquara, o qual convertido em Lei tomou o nº
12.663. Anote-se - Arquive-se.

284/99: De autoria do Deputado Anibal
Khury que, declara de Utilidade Pública a Asso-

ciação de Pescadores Conscientes de Santo Antônio
da Platina, com sede e foro no Município de Santo
Antônio da Platina, o qual convertido em Lei tomou
o nº 12.664. Anote-se - Arquive-se.

285/99: De autoria do Deputado Basílio
Zanusso que, altera o art. 1º, da Lei nº 8.267, de 13
de janeiro de 1986, que passa a declarar de Utilidade
Pública a Asso-ciação de Pais e Amigos dos Excep-
cionais - APAE, com sede no Município de São Car-
los do Ivaí e foro no Município de Paraíso do Norte,
o qual convertido em Lei tomou o nº 12.665. Anote-
se - Arquive-se.

292/99: De autoria do Deputado Cezar Silves-
tri que, declara de Utilidade Pública a Fundação
Francisca Machado Ribeiro, com sede e foro no
Município de Guarapuava, o qual convertido em
Lei tomou o nº 12.666. Anote-se - Arquive-se.

335/99: De autoria do Deputado Beto Richa
que, declara de Utilidade Pública a Associação de
Apoio, Valorização e Integração do Deficiente
Auditivo, com sede e foro nesta Capital, o qual con-
vertido em Lei tomou o nº 12.667. Anote-se -
Arquive-se.

016/99: De autoria do Deputado Hermas
Brandão que, autoriza o Poder Executivo a doar o
imóvel que especifica ao Município de Congoinhas,
o qual convertido em Lei tomou o nº 12.668. Anote-
se - Arquive-se.

095/99: De autoria do Deputado Beto Richa,
que autoriza o Poder Executivo a doar à Associação
de Moradores da Vila Rosa, parte do imóvel que
especifica, si-tuado no Município de Jacarezinho, o
qual convertido em Lei tomou o nº 12.669. Anote-se
- Arquive-se.

021/99: De autoria do Deputado Hidekazu
Takayama, que altera o art. 1º, da Lei nº 5.579, de 03
de julho de 1967, que declara de Utilidade Pública o
Instituto Betânia de Ação Social - IBAS, com sede e
foro nesta Capital, o qual convertido em Lei tomou
o              nº 12.670. Anote-se - Arquive-se.

196/99: De autoria do Deputado Cesar
Seleme, que declara de Utilidade Pública a Asso-
ciação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Kaloré, com sede e foro no Município de Kaloré, o
qual convertido em Lei tomou o nº 12.671. Anote-se
- Arquive-se.

181/99: De autoria do Deputado Hidekazu
Takayama, que declara de Utilidade Pública a Asso-
ciação Rádio Comunitária Novo Dia, com sede e
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foro no Município de Faxinal, o qual convertido em
Lei tomou o          nº 12.672. Anote-se - Arquive-se.

188/99: De autoria do Deputado Ademar Tra-
iano, que declara de Utilidade Pública a Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Salgado
Filho, com sede no Município de Salgado Filho e
foro no Município de Barracão, o qual convertido
em Lei tomou o nº 12.673. Anote-se - Arquive-se.

034/99: De autoria do Deputado Duílio
Genari, que declara de Utilidade Pública o Banco de
Promoção Humana de Toledo - PROVOPAR, com
sede e foro no Município de Toledo, o qual con-
vertido em Lei tomou o nº 12.674. Anote-se -
Arquive-se.

274/99: De autoria do Deputado Cesar
Seleme, que concede o Título de Cidadão Honorário
do Estado do Paraná, ao Doutor Zacharias Emiliano
Seleme, o qual convertido em Lei tomou o nº 12.675.
Anote-se - Arquive-se.

Sob o nº 811/99, da Senhora Carmem Lúcia
Miranda Silveira - Chefe da Unidade Central de
Execução e Prestação de Contas de Convênios,
comunicando convênio nº 202/99, celebrado entre a
Fundação Nacional de Saúde e o Instituto de Saúde
do Paraná, visando promover ações de imunização
no Estado. Ao conhecimento da Casa.

Sob o nº 3911/99, do Senhor Cesar Cláudio
Moreira Giraldes - Diretor do Departamento de
Gestão do Fundo Nacional de Assistência Social,
comunicando transferência para o Fundo Estadual
de Ação Continuada, referente ao mês de abril a
julho de 1999. Ao conhecimento da Casa.

Sob o nº ATCC 625/99, do Senhor Pretextato
P. Taborda Ribas Netto - Chefe da Casa Civil, em
resposta ao pedido de informações requerido pelo
Deputado Nereu Moura, que pede esclarecimentos
sobre “Usina Eólica de Palmas”. Ao conhecimento
do Senhor Deputado interessado.

Sob o nº 413/99, do Senhor Heinz Georg Her-
wig, Secretário de Estado dos Transportes, em res-
posta ao pedido de informações requerido pelo
Deputado Ricardo Chab, que pede esclarecimentos
sobre “retirada dos vendedores de pinhão nas mar-
gens da rodovia BR-277”. Ao conhecimento do
Senhor Deputado interessado.

Sob o nº 426/99, do Senhor Heinz Georg Her-
wig, Secretário de Estado dos Transportes, em res-
posta ao pedido de informações requerido pelo
Deputado Ademir Bier, que pede esclarecimentos

sobre “pavimentação asfáltica da PR-586, trecho de
Santa Tereza do Oeste a São Pedro do Iguaçu”. Ao
conhecimento do Senhor Deputado interessado.

Sob o nº ATCC/634/99, do Senhor Pretextato
P. Taborda Ribas Netto - Chefe da Casa Civil, em
resposta ao pedido de informações requerido pelo
Deputado Nereu Moura, que pede esclarecimentos
sobre “contratos de prestação de serviços nº 94 e 95
de 01.12.93”. Ao conhecimento do Senhor Depu-
tado interessado.

Sob o nº 0822/99, do Senhor Deni Lineu
Schwartz, Diretor de Relações Institucionais, em
resposta ao pedido de informações requerido pelo
Deputado Péricles de Holleben Mello, que pede
esclarecimentos sobre “número de desligamentos e
religações, por falta de pagamento, efetuados em
Ponta Grossa”. Ao conhecimento do Senhor Depu-
tado interessado.

 Requerimentos:

REQUERIMENTO Nº I1
Senhor Presidente.

O Deputado que o presente subscreve, no uso
de suas atribuições regimentais, REQUER, licença
deste Poder Legislativo para assumir o cargo de
Secretário Municipal da Prefeitura desta Capital, a
partir do dia 03 de Setembro do corrente ano.

Sala das Sessões, em 13.09.99.
(a) MARCOS ISFER

REQUERIMENTO Nº 1874 S
Senhor Presidente.

Comunicamos à Mesa Executiva desta Casa,
que a partir da presente data, forma-se a Bancada
do Partido Social Trabalhista - PST, tendo como
membros os Deputados Hidekazu Takayama e
Divanir Braz Palma, sendo que o Deputado Braz
Palma, responderá pela liderança do PST, nesta
Casa, e o Deputado Takayama, responderá pela
Direção Regional do PST.

Sala das Sessões, em 13.09.99.
(aa) HIDEKAZU TAKAYAMA

DIVANIR BRAZ PALMA

REQUERIMENTO Nº 1874 Q
Senhor Presidente.

O Deputado que o presente subscreve, no uso
de suas atribuições regimentais, REQUER, após
ouvido o douto Plenário, o envio de voto de pesar,
para a família do Senhor Alfeu Martins Moreira, pai
do Vereador Renato Balboé Moreira, do Município
de Cidade Gaúcha, falecido no último dia 03 de set-
embro no citado município.

Sala das Sessões, em 13.09.99.
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(a) EDNO GUIMARÃES

REQUERIMENTO Nº 1874 L
Senhor Presidente.

O Deputado, que o presente subscreve, no uso
de suas atribuições regimentais, REQUER, após
ouvido o douto Plenário, seja concedido voto de
congratulações à Primeira Igreja Presbiteriana de
Ponta Grossa, pela comemoração do 84º aniversário.

Parabenizo os fiéis e membros pelos 84 anos
de consolidação da fé, solidariedade e o importante
trabalho social desenvolvido pela mesma, que tanto
auxilia a comunidade Princesina.

Requer ainda, que a decisão desta Casa, seja
dada ciência à família, na Rua Júlia Wanderley, 573,
Centro, Ponta Grossa.

Sala das Sessões, em 13.09.99.
(a) LUIZ CARLOS ZUK

REQUERIMENTO Nº 1874 Y
Senhor Presidente.

O Deputado que este subscreve, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, REQUER,
após ouvido o douto Plenário, o envio de votos de
congratulações à família da Professora Maria Nico-
las (Rua Jorn. José Augusto Gumy, 62, Curitiba),
pela comemoração de seu centenário de nascimento
em 10.09.1999.

Sala das Sessões, em 13.09.99.
(a) ALGACI TULIO

JUSTIFICATIVA:
A nossa memória, sempre que possível, ou

que ocasiões se apresentem, deve ser relembrada a
respeito daqueles que nos antecederam, e também
vir ao conhecimento das novas e atuais gerações,
que, na sua maioria absoluta desconhecem, por des-
interesse ou desinformação, quais foram, por exem-
plo, os grandes vultos, e até eméritos de nossa
cidade ou estado.

Nesse sentido, relembramos o vulto emérito
da Cidade de Curitiba, Professora Maria Nicolas,
que em data de 10.09.1999, comemorou-se seu cen-
tenário de nascimento. Foi escritora, poeta, historia-
dora, contista, dramaturga e pintora, nascida em
10.09.1899 e falecida aos 88 anos em 03.06.1988.

Ainda adolescente, foi indicada por seus méri-
tos, pela mestra Júlia Wanderley para substituí-la
quando se aposentasse. Fez parte, como membro ou
sócia de diversos organismos de cultura para-
naense, entre eles: Centro de Letras do Paraná, Aca-
demia Feminina de Letras do Paraná, Centro
Paranaense Feminino de Cultura, Grêmio de Trova-
dores e Sala do Poeta, a cuja biblioteca foi dado seu
nome em 10.09.1981, quando completou 82 anos de
vida.

Do incessante trabalho mental de Maria Nico-
las e de suas determinadas e contínuas pesquisas,

resultou um acervo importantíssimo, de mais de 30
obras, notadamente para a pesquisa da história
política, administrativa e intelectual de Curitiba e
do Paraná. Destacamos, na pesquisa e literatura, as
suas “Almas das Ruas”, 4 volumes publicados, com
um último, 5º, preparado já ao início da enfermi-
dade que a levou deste mundo e encaminhado à
editoração e posterior publicação, mas que extrav-
iou-se. Ainda é sua a obra: “100 Anos de Vida Par-
lamentar”, atualizada por ela já aos 85 anos para
“130 Anos de Vida Parlamentar Paranaense”.

Maria Nicolas participou de inúmeras
exposições de pintura e como poetisa, foi agraciada
com várias premiações, uma internacional. Uma das
homenagens que recebeu, foi a denominação da
então Escola Estadual da Vila Izabel como Escola
Estadual Professora Maria Nicolas.

O último título e homenagem que recebeu, in
memoriam foi concedido pela Câmara Municipal de
Curitiba em 29.03.99 - Prêmio Cidade de Curitiba na
área de Artes.

Maria Nicolas deu sempre o melhor de si, de
sua saúde, do seu sacrifício pessoal pela cultura
paranaense. Seus ideais foram sempre bem maiores
que as adversidades que enfrentou. Foi reconhecida
pelo seu trabalho, por sua dedicação e sua vida foi
uma dádiva aos paranaenses.

Pela comemoração do centenário de seu nasci-
mento, receba a família da Professora Maria Nico-
las, na pessoa de seu neto, Sr. Antonio Carlos Zotto,
os votos de congratulações do Poder Legislativo do
Paraná.

REQUERIMENTO Nº 1874 Z
Senhor Presidente.

O Deputado que este subscreve, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, REQUER,
após ouvido o douto Plenário, o envio de votos de
congratulações ao Hospital Cajuru, pela comemo-
ração de seus  41 anos de fundação.

Sala das Sessões, em 13.09.99.
(a) ALGACI TULIO

JUSTIFICATIVA:
O Hospital Cajuru está completando hoje, 30

de agosto de 1999, seus 41 anos de fundação. Inau-
gurado em 30 de agosto de 1958, o Hospital Univer-
sitário Cajuru, da Pontifícia Universidade Católica
do Paraná é um marco da nossa Capital.

Inicialmente foi administrado pela União dos
Ferroviários do Brasil, quando era conhecido como
Hospital Central da Rede. A partir de 27 de dezem-
bro de 1977, é dirigido pela Sociedade Paranaense
de Cultura, entidade Marista mantenedora da PUC
e jamais interrompeu seu atendimento desde a sua
fundação.

O Hospital, que atende a maioria das
emergências médicas da nossa Capital, especial-
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mente as emergências de trânsito por sua localiza-
ção, conta com uma competente equipe de
profissionais o que o faz despontar como Casa de
Saúde das mais conceituadas de Curitiba. Agora,
está passando por reformas para ser adequado à
condição de Hospital Universitário.

Pela comemoração de seus 41 anos de
fundação, com uma adminstração voltada para a
excelência profis-sional e uma equipe de profission-
ais dedicados, receba o Hospital Cajuru, através de
sua Diretoria e o Magnífico Reitor da Pontifícia Uni-
versidade Católica do Paraná, Irmão Clemente Ivo
Juliatto, os votos de congratulações do Poder Legis-
lativo  do Estado.

REQUERIMENTO Nº 1874 A1
Senhor Presidente.

O Deputado que este subscreve, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, REQUER,
após ouvido o douto Plenário, o envio de votos de
congratulações à FAS - Fundação de Ação Social
(Av. Paraná, 2272), às aniversariantes Magali, Cris-
tiane, Rosana, Andréa e Thaiane e à República Nova
Esperança (R. Benedito Sadoc de Sá, 72 - S. Cândida
- Curitiba), pela comemoração dos 15 anos das alu-
nas, em data de 12 de setembro do corrente.

Sala das Sessões, em 13.09.99.
(a) ALGACI TULIO

JUSTIFICATIVA:
Em data de 12 de setembro, domingo, comem-

oraram seus 15 anos as meninas: Magali, Cristiane,
Rosana, Andréa e Thaiane, com tudo que tinham
direito: festa no clube, jóias de presente, bolo,
maquiagem e roupas de festa.

O que tornou a festa diferente de tantas out-
ras, é que até um tempo atrás, estas meninas não
tinham nada para comemorar. São ex-meninas de
rua, que comemoraram seus 15 anos, graças às
doações de empresas e pessoas de bom coração que
pagaram desde os presentes, até o bolo, a roupa,
convites, etc.

Foi uma festa merecida. Essas meninas, que
moram hoje em um abrigo da Prefeitura de
Curitiba, são um exemplo de que é possível reverter
uma trajetória de tristeza e desesperança. A festa
não marcou apenas os seus 15 anos. Marcou o
começo de um tempo novo, um tempo de esper-
ança, um tempo em que elas ganham o direito de
sonhar e de realizar seus sonhos.

Temos que parabenizar estas meninas e dese-
jar do fundo do coração que elas tenham uma vida
de alegrias e de realizações. Que elas saibam lutar
por seus sonhos. E que agora que estão longe das
ruas, freqüentando escola e trabalhando pelo seu
futuro, elas possam ajudar outras meninas a ter
uma oportunidade na vida.

E também queremos parabenizar as pessoas
que se envolveram na recuperação dessas crianças,
são vidas que foram resgatadas das ruas, que foram
retiradas das famílias onde sofriam maus tratos.
Queremos parabenizar também as pessoas que
cuidam do abrigo onde moram essas meninas. Para-
benizar aqueles que fizeram a festa e mostraram a
essas meninas que a bondade pode, sempre, resga-
tar a esperança e o sonho.

Se cada pessoa conseguisse doar um pou-
quinho do seu tempo, do seu dinheiro, do seu tal-
ento, da sua boa vontade, muitas meninas e
meninos, que hoje estão nas ruas, também pode-
riam ter o que comemorar. Ajudar o próximo sem-
pre faz muito bem. Não só prá quem recebe, mas
principalmente, prá quem oferece ajuda.

Às meninas: Magali, Cristiane, Rosana,
Andréa e Thaiane, os nossos parabéns - que Deus
ilumine sua nova caminhada. À Fundação de Ação
Social e à República Nova Esperança, na pessoa de
sua Diretora - Sandra Dolores de Paula Lima, pela
iniciativa, os votos de congratulações do Poder Leg-
islativo do Paraná.

REQUERIMENTO Nº 1874-D1
Senhor Presidente.

O Deputado que este subscreve, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, REQUER,
após ouvido o douto Plenário, o envio de votos de
congratulações à Guarda Mirim - Centro de Inte-
gração Comunitária Diva Pereira Gomes (Av.
Anita Garibaldi, 2395 - Ahú - Curitiba) pela
comemoração de seus 36 anos de fundação.

Sala das Sessões, em 13.09.99.
(a) ALGACI TULIO

JUSTIFICATIVA:
O Centro de Integração Comunitária Diva

Pereira Gomes - Guarda Mirim, entidade pública
sem fins lucrativos, foi fundado em 1963, quando o
então Presidente do Lions Clube de Curitiba, Dr.
Edgar Barbosa Ribas, sentindo o grave problema
que a Capital com seu vertiginoso progresso, princi-
palmente com o grande fluxo de menores que per-
ambulavam pelas ruas centrais, vivendo num
verdadeiro subemprego, resolveu levantar uma
campanha junto à comunidade no sentido de
fundar uma instituição de caráter preventivo, com
vistas ao acompanhamento destes menores e suas
famílias. Nasceu então, em 06 de setembro de 1963 a
“Casa do Menor Trabalhador” com a finalidade de
prevenir a marginalização do adolescente sócio-eco-
nomicamente carente, tido como adolescente de
risco social.

Inicialmente era uma instituição de caráter
particular, mas foi logo encampada pelo Governo
do Estado (Governador Ney Braga) e funcionava à
Rua Comendador Araújo, abrigando 295 menores
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em dois regimes: internato e semi-internato (a maio-
ria atendida em regime de internato), distribuídos
em 3 categorias: Vigilantes Mirins, Engraxates e
Lavadores de Carros e Menores Adolescentes.
Durante o primeiro ano, prestaram juramento 65
vigilantes mirins, inaugurando o uniforme que foi
usado até novembro de 1996, quando foi implan-
tado um novo modelo. Já no término do 3º ano,
quase desaparecia a categoria dos engraxates mirins
e lavadores de carros, funcionando só as outras cat-
egorias: vigilantes mirins e menores adolescentes.
Os vigilantes mirins, a princípio, ajudavam no con-
trole de tarefas na rua, sob orientação da Polícia
Militar, especialmente o Batalhão de Trânsito. O
serviço não era remunerado. Em 1969, os Vigilantes
Mirins deixaram de prestar serviços no Batalhão de
Trânsito sendo encaminhados para as Secretarias de
Estado e algumas empresas particulares com a
função de Office-Boys.

Em 1972 foi criada a FUCA (Fundação Casa
do Adolescentes) com a finalidade de atender os
Vigilantes Mirins após os 18 anos. A Fundação, com
sede própria e separada do Instituto de Assistência
ao Menor, era a continuação do Programa da Casa
do Menor Trabalhador.

Em 1974 o Governo do Estado transferiu para o
imóvel na Anita Garibaldi a Instituição, cujo nome foi
modificado, passando a chamar-se Centro de Inte-
gração Comunitária “Diva Pereira Gomes” e o Pro-
grama começou a atender alunos em regime de semi-
internato. O novo Centro de Integração oferecia as
primeiras quatro séries do primeiro grau. Em 1977 foi
implantado o curso de datilografia e em 1980 foram
implantados os Cursos de Auxiliar de Escritório e
Relações Humanas. Em fevereiro de 1986, o Centro de
Integração já atendia 650 alunos. Neste mesmo ano, o
Centro de Integração passou a atender alunas, na
faixa etária igual a dos alunos e com os mesmos cur-
sos para prepará-las para o mercado de trabalho.

Atualmente, oferecendo escolarização de 5ª a
8ª séries, o Centro de Integração procura resgatar as
defasagens escolares como o programa supletivo,
acelerando conteúdos e optando por estímulo das
habilidades básicas para uma educação fundamen-
tal.

Proporcionando a iniciação aos serviços
administrativos em três etapas distintas, o Centro
de Integração enfatiza a necessidade dos conteúdos
técnicos, para que sejam desenvolvidas habilidades
no adolescente que lhe permitam acompanhar as
exigências do mercado de trabalho e conseqüente-
mente facilitar a sua ação neste meio altamente
competitivo.

O Centro de Integração também propicia a
oportunidade do desenvolvimento das habilidades
artísticas em oficinas próprias, na busca da identifi-
cação e o talento pessoal do adolescente, procu-

rando desenvolver a competência para a auto-
gestão e a determinação responsável, nas artes cêni-
cas, nas artes plásticas, na música, no canto do coral
e da banda marcial (esta premiada em muitas apre-
sentações, destacando a livre iniciativa e a criativ-
idade como forma de realização.

Atualmente o Centro de Integração atende
1.168 adolescentes de ambos os sexos. O ingresso ao
Programa se dá com a idade mínima de 14 anos
para o treinamento básico de um ano. Em seguida,
os alunos são encaminhados para empresas conve-
niadas como aprendizes, lá permanecendo até com-
pletarem 18 anos, com acompanhamento técnico e
remanejamento de acordo com a necessidade e o
merecimento da promoção.

O nome de Guarda Mirim em lugar do origi-
nal Vigilantes Mirins tornou-se oficial pelo costume
do povo em caracterizar inicialmente os alunos
como Guardas Mirins e até hoje já passaram pelo
programa mais de 23.000 adolescentes, que desde a
sua fundação, teve os seguintes Diretores:
- Prof. Ayrton Francisquini          1963-1983
- Filósofo José Alves de Holanda Fº                    1983
- Prof. Francesco Serale          1983-1991
- Prof. Zildo Zanella          1992-1993
- Sr. Walter Onofre          1993-1994
- Contabilista Antonio Plahinsce                    1995
- Mariselni Vital Piva                          1996 - atual Dire-
tora

Pela comemoração de seus 36 anos, receba o
Centro de Integração Comunitária Diva Pereira
Gomes - Guarda Mirim, através de sua Diretora,
Mariselni Vital Piva, os votos de congratulações do
Poder Legislativo do Paraná.

REQUERIMENTO Nº 1874 E1
Senhor Presidente.

O Deputado que este subscreve, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, REQUER,
após ouvido o douto Plenário, o envio de votos de
congratulações à Rádio Educativa (R. Cruz
Machado, 166 - Centro - Curitiba), pela comemo-
ração de seus 44 anos em 07 de setembro do cor-
rente.

Sala das Sessões, em 13.09.99.
(a) ALGACI TULIO

JUSTIFICATIVA:
A Rádio Educativa completou em data de 07

de setembro último, 44 anos de sua fundação. A
emissora entrou oficialmente no ar em setembro de
1955, instalada nas dependências do Colégio Estad-
ual do Paraná e prepara-se para entrar na Internet
agora em outubro. Será a primeira emissora educa-
tiva do Brasil a integrar a rede mundial de teleco-
municações e a programação integral estará
disponível aos ouvintes internautas.
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A emissora, qque atualmente conta com uma
audiência de cerca de 10 mil pessoas, vive atual-
mente o melhor momento das quatro décadas de
sua existência e é uma referência entre os artistas -
de todo o Brasil e chegam correspondências e discos
independentes dos músicos que ainda não alca-
nçaram a grande mídia.

A Rádio Educativa, para marcar o mês de
aniversário, está lançando cinco novos programas
aos seus ouvintes, que variam de faixa etária e
social. A emissora que é uma alternativa ao ouvinte
curitibano, criou há um ano e meio um catálogo de
ouvintes com telefone e endereço para ter maior
aproximação com eles. O forte da estação é a música
popular brasileira de todos os tempos, mas há
espaço para programas voltados a determinados
segmentos musicais. Todos os programas têm
cunho informativo, não ficando apenas no rep-
ertório.

À Rádio Educativa, referência dos curitibanos,
receba, através de seu Diretor - Sr. José de Melo, os
votos de congratulações do Poder Legislativo do
Paraná.

REQUERIMENTO Nº 1874 H1
Senhor Presidente.

O Deputado que o presente subscreve, no uso
de suas atribuições regimentais, REQUER, após
ouvido o Plenário, a consignação na Ata dos trabal-
hos da sessão de hoje, de voto de congratulações e
aplausos ao Município de Santa Mônica, pela passa-
gem de mais um aniversário de sua emancipação
política, no próximo dia 10 de setembro/99.

Requer, outrossim, que da decisão da Casa,
seja dada ciência ao Exmo. Senhor José Otacílio dos
Santos, Prefeito Municipal, ao vice-Prefeito, Senhor
Dirceu Luiz Prigol, bem como a todos os Senhores
Vereadores para que em nome do Poder Legislativo
do Estado do Paraná, recebam e cumprimentem a
laboriosa população de Santa Mônica.

Sala das Sessões, em 13.09.99.
(a) ANTONIO ANNIBELLI

JUSTIFICATIVA:
O Município de Santa Mônica estará, no próx-

imo dia 10 de setembro/99, comemorando mais um
aniversário de sua emancipação política e será feste-
jado com muita alegria pelos seus munícipes.

É justo, portanto, que prestemos nossa home-
nagem aos seus administradores de todos os tem-
pos que sempre deram o melhor de seus esforços
em prol da grandeza do município.

Prestamos nossa sincera homenagem a toda
a população que de uma forma ou de outra vêm
colaborando para que a cidade de Santa Mônica
prospere dando trabalho aos jovens que anseiam
por um futuro melhor.

O Poder Legislativo do Estado do Paraná
sente-se orgulhoso em apresentar, por intermédio
deste Parlamentar, votos de prosperidade com efu-
sivos cumprimentos ao povo ordeiro e trabalhador
de Santa Mônica.

REQUERIMENTO Nº 1874 K
Senhor Presidente.

A Deputada que o presente subscreve, no uso
de suas atribuições regimentais, REQUER à Mesa
que seja encaminhado expediente ao Exmo. Senhor
Secretário de Estado da Saúde, solicitando que, den-
tro das dotações orçamentárias daquele órgão,
libere recursos financeiros para a implantação do
“Projeto Farmácia Viva”, no Município de Colo-
rado, conforme processo protocolado naquela secre-
taria sob o nº 3.999.650-2.

Cabe ressaltar que, os recursos financeiros
para a execução dessas obras foram assegurados
através de emenda de orçamento do Estado para o
corrente ano, aprovada pela Assembléia Legislativa
e acatada pelo Poder Executivo.

Sala das Sessões, em 13.09.99.
(a) SERAFINA CARRILHO

REQUERIMENTO Nº 1874 M
Senhor Presidente.

O Deputado que subscreve o presente, no uso
de suas atribuições regimentais, REQUER, após
ouvido o douto Plenário, que seja encaminhada
expediente à Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos, no sentido de atender o pedido do Sr.
Marcos Roberto Arruda, residente à Travessa 2 -
Quadra 3 - Lote 10 - Sítio 12A - Bairro Novo 12B, o
qual pede que as correspondências sejam entregues
em sua residência. Ocorre que ele reside há mais de
três anos no local e nunca recebeu outra corre-
spondência, além de contas de energia elétrica e
água. Informamos que estamos encaminhando à
Prefeitura Municipal de Curitiba solicitação de
nominação das ruas desse bairro. Se necessário,
recomendamos contato com o requerente pelo tele-
fone 348-6249.

Sala das Sessões, em 13.09.99.
(a) LUIZ CARLOS MARTINS

REQUERIMENTO Nº 1874 N
Senhor Presidente.

O Deputado que o presente subscreve, no uso
de suas prerrogativas regimentais, REQUER, após
ouvido o douto Plenário, o envio de Ofício ao Exmo.
Senhor Cândido Manuel Martins de Oliveira, DD.
Secretário de Estado da Segurança Pública, e ao
Ilmo. Senhor Newton Tadeu Rocha, MD. Delegado-
Geral do Departamento da Polícia Civil, solicitando
uma viatura para prover a Delegacia de Polícia do
Município de Céu Azul.
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Sala das Sessões, em 13.09.99.
(a) TIAGO DE AMORIM NOVAES

JUSTIFICATIVA:
A viatura à disposição da Delegacia de Polícia

de Céu Azul encontra-se em péssimo estado de con-
servação, dificultando sobremaneira as ações polici-
ais e o atendimento à população, sendo urgente e
imprescindível a destinação de um veículo que pro-
porcione condições de um trabalho mais eficaz,
garantindo maior tranqüilidade e proteção àquela
comunidade.

REQUERIMENTO Nº 1874w
Senhor Presidente.

O Deputado que o presente subscreve, no uso
de suas atribuições regimentais, REQUER, após
ouvido o Plenário, o envio de expediente ao senhor
Valdomiro Cantini do Município de Pato Branco,
com votos de profundo pesar, pelo falecimento de
sua mãe Elmira Machado Cantini.

Sala das Sessões, em 13.09.99
(a) Nereu Moura

JUSTIFICATIVA:
Mãe é insubstituível. Com certeza é a figura

mais reverenciada no seio da família. Também não é
por menos. Dedica-se de corpo e alma ao lar e a
todos que dele compartilham. Por isso é doloroso e
irreparável a perda da mãe. Ninguém consegue
suprir esta lacuna.

Assim estou propondo que essa Assembléia
Legislativa se una a dor da família Cantini, sobre-
tudo de seu filho Valdomiro Cantini, que é suplente
de Deputado Estadual, pelo passamento da senhora
Elmira Machado Cantini. E que Deus na sua infinita
bondade saiba confortar a todos e reserve na eter-
nidade um pedacinho para esta filha que chamaste
do nosso meio.

REQUERIMENTO Nº 1874 C2
Senhor Presidente.

O Deputado que este subscreve, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, REQUER,
após ouvido o Douto Plenário, que conste nos anais
desta Casa de Leis, a publicação no Jornal Gazeta do
Povo do artigo “Uma janela para a oportunidade e a
Justiça Social”       de autoria da Sra. Fany Lerner -
Secretária de Estado da Criança e Assuntos da
Família.

Sala das Sessões, em 13.09.99
(a) ALGACI TULIO

JUSTIFICATIVA:
Publicado no Jornal Gazeta do Povo, semana

passada, o artigo “Uma janela para a oportunidade
e a justiça social”, nos chama a atenção não apenas
para o problema das crianças carentes - abandona-
das ou em situação de abandono - mas para a

solução encontrada, através das creches que aten-
dem estas crianças.

O artigo, de autoria da Sra. Fany Lerner -
Secretária de Estado da Criança e Assuntos da
Família, traz dados e números, que nos mostra um
panorama da situação no Estado. O artigo é um ver-
dadeiro testemunho da Secretária, que fala com a
autoridade de quem convive com o problema de
muito perto, diariamente.

O espírito técnico com que se reveste o relato
da Secretária, que demonstra uma realidade exis-
tente hoje, não sobrepõe o elevado espírito social de
seu trabalho, sua preocupação não só com as cri-
anças, mas com suas famílias - preocupação esta
que sempre pautou seu quotidiano profissional.

Pela importância do artigo, que nos faz voltar
os olhos não só para o problema, mas para as pos-
síveis soluções e nos faz refletir como cidadãos
sobre a nossa parcela de responsabilidade, solicita-
mos o registro do mesmo nos anais desta Casa de
Leis.

 Projetos de Resolução:

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 26/99
A Assembléia Legislativa

do Estado do Paraná

R E S O L V E :
Art. 1º - O § 1º do art. 1º, da Resolução nº 16,

de 14 de novembro de 1996, que alterou o art. 6º da
Resolução nº 159, de 28 de dezembro de 1990, passa
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º... 
§ 1º - Os membros terão um mandato de dois

anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na
eleição imediatamente subseqüente.”

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Sala das Sessões, em 13.09.99
(aa) COMISSÃO EXECUTIVA

Apoiamento: 
Waldir Rossoni, Edson Strapasson, Luiz Carlos
Martins, Angelo Vanhoni, Serafina Carrilho,
Luiz Carlos Alborghetti, Miltinho Puppio,
Duílio Genari, Algaci Tulio, Luiz Fernandes da
Silva Litro, Edno Guimarães, Albanor Gomes,
Nelson Garcia, Antonio Carlos Belinati, Anto-
nio Baratter, Ricardo Maia, Geraldo Cartário,
Antonio Annibelli, Élio Rusch, Cesar Seleme,
Nereu Moura, Hidekazu Takayama, Ademar
Traiano, Cesar Silvestri,  Ricardo Chab, Waldir
Pugliesi, Orlando Pessuti, Irineu Colombo,
Hermas Fonseca, Edgar Bueno, Ademir Bier,
Péricles Mello e Neivo Beraldin.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 027/99
A Assembléia Legislativa

do Estado do Paraná

R E S O L V E :
Art. 1º - Fica denominado Presidente Anibal

Khury o Centro Legislativo, compreendendo o Palá-
cio XIX de Dezembro, Edifício Presidente Tancredo
Neves e Edifício Plenário da Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Sala das Sessões, em 13.09.99
(aa) COMISSÃO EXECUTIVA

Apoiamento: 
Geraldo Cartário, Cleiton Kielse, Irineu
Colombo, Marcos Isfer, Cesar Silvestri,
Angelo Vanhoni, Edgar Bueno, Miltinho Pup-
pio, Luiz Carlos Martins, Hermes Fonseca,
Basílio Zanusso, Caíto Quintana, Antonio
Annibelli, Ademir Bier, Orlando Pessuti,
Edson Strapasson, Luiz Carlos Zuk, Nereu
Moura, Waldir Pugliesi, Antonio Carlos Beli-
nati, Antonio Baratter e Algaci Tulio.

JUSTIFICATIVA:
A Comissão Executiva da Assembléia Legisla-

tiva do Estado do Paraná apresenta a presente
proposição com o objetivo de homenagear o maior
dos parlamentares que o nosso Estado já conheceu.

Ao denominar todo o complexo de edifícios
da Assembléia Legislativa de Presidente Anibal
Khury far-se-á justiça ao nobre e querido deputado
que tanto fez pela valorização do Poder Legislativo
Estadual em toda a sua longa e profícua vida
política.

Iniciou sua carreira política no ano de 1948,
como vereador no Município de União da Vitória.
Foi eleito pela primeira vez como o Deputado
Estadual no ano de 1954, sendo reeleito para as leg-
islaturas de 1958 e 1962. Em 1965 foi um dos respon-
sáveis pela candidatura vitoriosa de Paulo Pimentel
ao Governo do Estado. Em 1969 foi cassado pela
Ditadura Militar. Afastado da política dedicou-se
em atividade filantrópicas e esportivas. Foi presi-
dente ao Clube Atlético Paranaense.

Com a redemocratização, Anibal Khury foi
eleito, novamente, Deputado Estadual para a legis-
latura que se iniciou em 1983. Com o apoio total dos
seus pares Anibal Khury voltou a ocupar a Primeira
Secretaria na eleição da Mesa em 1985. Sendo sem-
pre reeleito pela vontade popular até a atual legisla-
tura, foram 8 reeleições, Anibal Khury foi eleito
como Presidente da Casa em 1989, ano da elabo-
ração da Constituinte Paranaense. Em 1995 tornou-
se Presidente da Assembléia, obtendo 49 dos 54
votos. Nas últimas eleições, o Deputado Anibal teve

a confirmação do carinho e respeito que o povo de
todo o Estado do Paraná lhe dedicava: recebeu
exatamente 108.527 votos! E logo após foi nova-
mente eleito Presidente pela unanimidade de votos
de seus pares, confirmando a liderança incon-
testável que exercia no Poder Legislativo.

Ao lado de gestores executivos de visão, o
Presidente Anibal Khury foi o importante líder
capaz de antecipar o futuro, elaborando leis que
proporcionaram o progresso do Estado do Paraná,
em todos os seus aspectos. A Lei de Incentivos
Industriais, chamada de Lei Anibal Khury, a Lei
Florestal, a Lei de Regionalização da Reforma
Agrária, a Lei dos Consórcios Intermunicipais, a Lei
das Populações Rurais, Lei do Rio, Lei da Defesa
Sanitária Vegetal, Lei da Vacinação Infantil, entre
um quase milhar de outras leis, que muito benefici-
aram o povo paranaense num todo.

Isto posto, esperamos contar com o apoio dos
Nobres Pares para a aprovação desta proposição
que irá perpetuar o nome do Presidente Anibal
Khury no local sagrado que ele tanto amava, a
Assembléia Legislativa do Estado. Nada mais justo
homenagear um parlamentar único, com nove man-
datos de Deputado Estadual, Presidente da Assem-
bléia Legislativa por cinco vezes e tendo exercido,
interinamente, o cargo de Governador do Estado
em sete diferentes períodos, o nosso Presidente Ani-
bal Khury.

 Projetos de Lei:

PROJETO DE LEI Nº 465/99
A Assembléia Legislativa

do Estado do Paraná

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a

criar, na estrutura da Secretaria de Estado da Seg-
urança Pública, uma Delegacia da Mulher no
Município de União da Vitória.

Art. 2º - A Secretaria de Estado da Segurança
Pública fornecerá toda a estrutura para o perfeito
funcionamento da Delegacia de que trata o artigo
anterior, inclusive utilizando-se de recursos de seu
próprio orçamento.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Sala das Sessões, em 13.09.99
(a) ANTONIO ANNIBELLI

JUSTIFICATIVA:
Este Projeto de Lei estava sendo elaborado

para receber o apoiamento do saudoso Presidente,
Deputado Anibal Khury, para a criação da Delega-
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cia da Mulher em sua cidade natal - União da
Vitória.

Em homenagem ao inesquecível Deputado
Anibal Khury, apresentamos hoje, na certeza de
contar com o apoiamento unânime dos Senhores
Deputado para ver concretizado este sonho em
Regime de “Urgência”.

A Comarca de União da Vitória possui uma
população total de 103.063 habitantes, assim dis-
tribuídos: União da Vitória, 45.874 habitantes; Gen-
eral Carneiro 12.835 - Porto Vitória 3.786 - Bituruna
13.920 - Cruz Machado 16.953 - Paula Freitas 4.721.
Com uma população de 51.510 mulheres.

Toda essa população não conta com uma Del-
egacia especializada para atender a demanda de
crimes contra a mulher. Na verdade casos de
agressões e delitos outros contra as mulheres, por
falta de uma Delegacia especializada, acabam por
ficar impunes, em razão do constrangimento das
vítimas em se dirigir a Delegacia de Polícia comum,
onde são tratados os crimes dos mais diversos
níveis.

A medida ora proposta visa oferecer mais seg-
urança à população feminina da Comarca de União
da Vitória, propiciando-lhe mais tranqüilidade
quando vítimas de maus tratos, inclusive dos próp-
rios cônjuges.

Com a instalação dessa Delegacia especial-
izada poderiam ser atendidos outros Municípios
próximos como: Paulo Frontin - Mallet - São Mateus
do Sul - São João do Triunfo e Antonio Olinto.

PROJETO DE LEI Nº 466/99
A Assembléia Legislativa do 

Estado do Paraná

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão

Honorário do Paraná ao Doutor Celso Antonio Três,
atualmente lotado no Ministério Público Federal de
Cascavel-PR.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Sala das Sessões, em 13.09.99
(a) NEREU MOURA

JUSTIFICATIVA:
Nesse momento de profunda crise econômica

os próprios valores da sociedade sucubem perante a
falta de fé e de crença da população. Nem mesmo as
instituições, merecem a devida valorização e todos
são colocados na vala comum da irresponsabil-
idade, negligência, insensatez e desonestidade.

Por isso quando surge alguém no meio do
povo com espírito ávido por justiça, corajoso,
impetuoso, ousado e implacável com os malfeitores,

se faz absolutamente necessário destacá-lo a fim,
inclusive, que sirva de exemplo e que fique claro
que nem tudo está perdido.

Refiro-me a performace do chefe do Min-
istério Público Federal de Cascavel, Doutor Celso
Antonio Três, gaúcho de Tapejara, ingressou no
órgão que tem como delegação expressão pela Con-
stituição Federal, a defesa dos interesses da popu-
lação, no recente ano de 1997, designado em
seguida para responder pela Procuradoria de Cas-
cavel. Logo da sua chegada aquele Município do
Oeste paranaense, percebeu-se claramente qual
seria a maneira como atuaria. Um verdadeiro
furacão para aqueles tentados a surrupiar os
direitos do cidadão e um autêntico anjo da guarda à
comunidade. Sempre firme e decidido, envolveu-se
em todas as situações que requeriam a sua partici-
pação. Jamais se omitiu, mesmo quando teve pela
frente poderosos e endinheirados. Pode-se dizer
que combateu o bom combate, dignificando a
profissão e restituindo a população a credibilidade
nas pessoas que exercem funções públicas.

O enumerado já serviria para justificar a hom-
enagem ora proposta, mas há muito mais o que se
registrar. Na famosa comissão Parlamentar de
Inquérito, promovida pelo Senado Federal para
esclarecer as transações bancárias tão maléficas ao
Brasil, foi preciso que um cidadão Procurador Fed-
eral, saísse do interior do Paraná, mais precisamente
de Cascavel, para relatar e denunciar as perver-
sidades das quadrilhas que existem no setor, cau-
sando prejuízos não só às pessoas, como também ao
próprio País. Destaco também a posição corajosa do
Dr. Celso Antonio Três, nas iniciativas relacionadas
a esclarecer a picaretagem envolvendo as TDAs -
Título da Dívida Agrária, do Governo Federal.
Sabe-se que o golpe nesse processo supera a casa
dos bilhões de reais. Há que se ressaltar também a
ação firme do Procurador Federal no descaso do
INSS, para com os seus segurados. Acrescente-se o
enquadramento de maus políticos, que ao invés de
zelar pelo bem estar, ajudam a atazanar a vida do
trabalhador. temos que comemorar a devida ação
na tentativa de acabar com o absurdo do pedágio,
um fardo que liquida com o direito de ida e vinda
de qualquer cidadão.

Enfim o Ministério Público Federal, ouço em
dizer, pode-se definir em duas etapas. Uma antes
do Dr. Celso Antonio Três e outra posterior a sua
chegada ao Paraná. Marcou posição, deixou regis-
trado nos anais da história do Paraná e do Brasil
que ainda há espaço a moralidade e a busca inces-
sante por justiça. Que não basta exercer funções
públicas é preciso cumpri-las com determinação e
responsabilidade às suas atribuições. O exemplo
deste corajoso cidadão, que ao aprovar essa pro-
posta de Lei, torna-se também um paranaense, deve
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servir a todos, que a vida só tem sentido, se for viv-
ida com intensidade, com honradez e decência. Se o
reconhecimento não for instantâneo, com certeza o
tempo se encarregará de fazê-lo, por mais que não
se busque esse objetivo. Assim sendo é plenamente
justo a Assembléia Legislativa do Paraná, prestar
uma justa homenagem, reconhecendo o trabalho
desenvolvido pelo Procurador Federal Dr. Celso
Antonio Três, até para que sirva como estímulo
para que outros, sigam as mesmas passadas.

CURRICULUM VITAE
Celso Antonio Três, nascido em 10.09.1962 no

Município de Tapejara (RS). Filho de Clementina
Três e Valentim Fruscalso, microagricultores de
descendência italiana.

Cursou o primeiro grau na Escola Medianeira
de Todas as Graças, instituição mantida por congre-
gação religiosa.

Período, em que também laborou junto aos
pais e, na condição de menor aprendiz, por três
anos, no Banco do Brasil S/A

Em 1981, na busca de outros horizontes,
migrou para Porto Alegre, quando frequentou o
segundo grau, na Escola estadual Arthur da Costa e
Silva.

Trabalhou no Tumelero S/A, empresa dedi-
cada à revenda de materiais de construção.

Ainda na capital daquele Estado, cursou o ter-
ceiro grau na faculdade de Direito, na Pontifícia
Universidade Católica.

Nessa etapa, através de concurso, ingressou
no Poder Judiciário Estadual, na condição de servi-
dor.

Uma vez graduado no ensino superior e aper-
fei-çoado nas Escolas Superiores do Ministério
Público e da Magistratura (RS), sempre por con-
curso público, respectivamente galgou os cargos de
Auditor do Tribunal de Contas, Procurador do
Estado do Rio Grande do Sul e, finalmente Procura-
dor da República, assumindo as funções em Cas-
cavel (PR) na data de 10 de março de 1997.

Quanto ao aspecto familiar, casado há dez
anos com Elizabeth Vitória Três, Psicóloga, funci-
onária da Caixa Econômica Federal. Possuem dois
filhos de nove anos, Giovane e Diego, adotados em
Cascavel.

PROJETO DE LEI Nº 467/99
A Assembléia Legislativa

 do Estado do Paraná

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica alterado o Art. 1º, da Lei nº

12.640, de 12 de julho de 1999, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública
a Associação dos Amigos de Londrina - AAL, com
sede e foro nesta Capital.”

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Sala das Sessões, em 13.09.99.
(a) LUIZ CARLOS ALBORGHETTI

JUSTIFICATIVA:
O objetivo da atual propositura é corrigir o

local da sede e foro da Lei que declarou de Util-
idade Pública a Associação dos Amigos de Lond-
rina.

Sendo assim, esperamos contar com o apoio
dos Nobres Pares para a aprovação do presente
plano de lei.

PROJETO DE LEI Nº 468/99
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública o

Centro de Convivência Infantil Vó Rosa, com sede e
foro no Município de Arapoti.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Sala das Sessões, em 13.09.99.
(a) HERMAS BRANDÃO

JUSTIFICATIVA:
O Centro de Convivência Infantil Vó Rosa, foi

fundado em 25 de abril de 1990, e está registrado
sob nº 08, do livro-A-102, do Cartório de Títulos e
Documentos, da Comarca de Arapoti, constituindo-
se numa entidade civil, sem fins lucrativos, de
caráter assistencial e socializador, com foro e sede
na Cidade de Arapoti, à Rua João Paulo II, s/nº na
Vila Romana.

O Centro de Convivência Infantil Vó Rosa, de
acordo com seu Estatuto, tem por finalidade
atender, diretamente, crianças na faixa etária de 0 a
6 anos, estudar o problema social em especial, o que
envolve o menor, sua família e a comunidade, pro-
mover o bem estar da criança, bem como o da
família considerada como um todo, sem discrimi-
nação política, religiosa e racial; aumentar o nível
nutricional das crianças atendidas pelo Centro de
Convivência Infantil Vó Rosa; promover o desen-
volvimento sócio-educacional das crianças e evitar a
marginalização das crianças pertencentes as
famílias de comprovada escassez de recursos.

Sua duração é por prazo indeterminado, seus
diretores não são remunerados e encontra-se no
regular funcionamento de suas atividades.
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De acordo com os documentos que acompan-
ham a presente solicitação, a entidade requerente,
está em condições de ser declarada de Utilidade
Pública, visto que preenche todos os requisitos
legais.

Por essas razões, esperamos contar com o
apoio dos Nobres Parlamentares para sua
aprovação.

PROJETO DE LEI Nº 469/99
A Assembléia Legislativa do

 Estado do Paraná

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a

Federação dos Aposentados e Pensionistas do
Paraná - FEAPPAR, com sede e foro no Município
de Curitiba/PR, à Rua Lamenha Lins, nº 981, Bairro
Rebouças.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Sala das Sessões, em 13.09.99
(a) EDGAR BUENO

JUSTIFICATIVA:
O Presente Projeto de Lei tem a finalidade de

reconhecer como de Utilidade Pública uma das
mais representativas entidades paranaenses, que é a
Federação dos Aposentados e Pensionistas do
Paraná - FEAPPAR, que vem servindo de exemplo
para a integrar uma das classes mais sofridas da
população, no sentido de que juntos possam desen-
volver atividades específicas e sustentar reivindi-
cações comuns que possam beneficiar a própria
sociedade. Como mostra em seu Estatuto, a FEAP-
PAR tem entre suas principais finalidades: “Pro-
mover, estimular e ajudar na criação de entidades
de aposentados e pensionistas; Patrocinar junto aos
Poderes Competentes a defesa dos interesses de
entidades filiadas e dos interesses individuais ou
coletivos de aposentados e pensionistas; Difundir
Leis, Decretos-lei, Portarias, Regulamentos e Res-
oluções governamentais para amplo conhecimento
da categoria; Patrocinar a realização de palestras,
conferências, encontros, debates, seminários, con-
gressos e outras iniciativas da espécie; Prestar
assistência jurídica e administrativa às filiadas em
questões de Previdência Social; Manter um boletim
Informativo periódico, para divulgação dos inter-
esses dos aposentados e pensionistas”.

Em anexo, encaminhamos a exigida docu-
mentação para que este Projeto de Lei seja acatado:
Estatuto da entidade; Relatório de atividades; e
Declaração de que os seus diretores não recebem
qualquer remuneração ou bonificação pelos
serviços prestados.

PROJETO DE LEI Nº 470/99
A Assembléia Legislativa do

 Estado do Paraná

D E C R E T A :
Art. 1º - Torna obrigatório a expedição de

receitas Médicas e Odontológicas Datilografadas ou
expedidas pelo Computador nos postos de saúde da
rede pública Estadual e Municipal, inclusive con-
sultórios Médicos e Odontológicos particulares em
todo o Estado do Paraná.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Sala das Sessões, em 13.09.99
(a) MOYSÉS LEÔNIDAS

JUSTIFICATIVA:
Decifrar receitas médicas deveria ser coisa do

passado. Portanto, sentimos a necessidade em facili-
tar a leitura dessas receitas por pacientes e far-
macêuticos, fazendo com que Médicos e Dentistas
adotem a datilografia ou a digitação na emissão de
receitas fornecidas a seus pacientes facilitando tam-
bém a identificação da posologia nelas contidas.

Assim sendo, muitas dúvidas deixarão de
existir, agilizando o atendimento em farmácias e
oferecendo maior segurança ao cidadão Paranaense.

O SR.PRESIDENTE (Nelson Justus)
Encontra-se nesse Poder o Sr. Albanor Gomes,

que assumirá a cadeira de Deputado na qualidade
de suplente, na vaga deixada pelo Sr. Deputado
Marcos Isfer, atualmente exercendo o cargo de
Secretário do Governo da Prefeitura Municipal de
Curitiba. Designo os Senhores Deputados Ademar
Traiano e Geraldo Cartário, para acompanhar o
Deputado Albanor Gomes, perante essa Presidên-
cia, para que o mesmo possa prestar o compromisso
constitucional e regimental.

Esta Presidência convida o Sr. Albanor Gomes
a prestar o compromisso de posse previsto nos inci-
sos III e V do artigo 4º do Regimento Interno deste
Poder Legislativo.

Convido a todos os Senhores Deputados que
fiquem em pé para ouvirem o juramento do Depu-
tado Albanor Gomes.

O SR. ALBANOR GOMES (Juramento)
Prometo guardar a Constituição Federal e

Estadual desempenhar lealmente o mandato que
me foi confiado pelo povo paranaense e promover o
bem do nosso Estado. Assim o prometo!

(Palmas)

O SR.PRESIDENTE (Nelson Justus)
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Esta Presidência declara empossado no cargo
de Deputado Estadual, o Sr. Albanor Gomes, na
qualidade de suplente do Sr. Deputado Marcos
Isfer, Digníssimo Secretário do Governo da Prefeit-
ura Municipal de Curitiba.

Esta Presidência gostaria, antes de passar ao
Pequeno Expediente, em nome de todos os Deputa-
dos, render as nossas homenagens pela passagem
do dia 10 de setembro próximo, dia reservado ao
Dia da Imprensa. Em 1808, o primeiro jornal do Bra-
sil, a “Gazeta do Rio de Janeiro”, teve o início da sua
circulação. Por esta razão, comemoramos no dia 10
o Dia da Imprensa e em nome de toda Assembléia
Legislativa, rendo neste momento as nossas home-
nagens àqueles que têm o dever de exercer esta
função extraordinária de transmitir a todos nós,
acima de tudo, a sua opinião e a verdade. Os nossos
cumprimentos atrasados, até porque no dia sexta-
feira, nós não tivemos Expediente.

Passamos ao 1º Orador inscrito no Pequeno
Expediente, Deputado Orlando Pessuti.

O SR. ORLANDO PESSUTI
Sr. Presidente e Srs. Deputados.
Inicialmente quero, desta tribuna, em meu

nome e também em nome dos Deputados do
PMDB, manifestar os nossos sinceros cumprimen-
tos ao Deputado José Albanor Gomes, o nosso com-
panheiro “Zezé”, pela sua posse no dia de hoje,
como Deputado Estadual retornando a esta Casa.
Ele que já cumpriu mandato na legislatura anterior
e, certamente, a sua presença entre todos nós será
de grande importância e de grande valia pelas con-
tribuições que poderá o Deputado propiciar aos
debates, que aqui forem travados nas reuniões.

Mas, compareço no Horário do Pequeno
Expediente, tenho certeza, em meu nome, e em
nome do Deputado Cesar Seleme manifestar nosso
agradecimento a Vossa Excelência e aos demais
membros da Comissão Executiva desta Casa, pela
designação que tivemos de representar a Assem-
bléia Legislativa do Paraná, nos dias 09, 10, 11 em
Porto Alegre, Rio Grande do Sul. Em reuniões ini-
cialmente do Conselho Parlamentar do Sul, da
União Nacional dos Legislativos Estaduais e, no
sábado pela manhã da União Nacional dos Escote-
iros.

Quero dizer que desde o momento em que
chegamos a esta Casa em fevereiro de 1983, temos
procurado no exercício do mandato, não só desem-
penhar a nossa função de Parlamentar nesta Casa,
mas procurar através da nossa participação inicial-
mente, na União Parlamentar Interestadual e, agora,
mais recentemente na condição de 1º Vice-Presi-
dente da União Nacional dos Legislativos Estad-
uais, participar também, de eventos fora do nosso
Estado, por esse Brasil inteiro, onde as questões leg-

islativas, onde as questões ligadas aos Poderes Leg-
islativos Estaduais, as Assembléias Legislativas
estejam sendo discutidas.

Foi assim que recentemente na companhia de
Vossa Excelência, o Deputado Nelson Justus, estive-
mos na reunião de todos os Presidentes de Assem-
bléia, com o Presidente da Câmara Federal, o
Deputado Michel Temer.

Foi assim que na companhia do Deputado
Seleme, estivemos há cerca de 20 dias atrás, em
Manaus, por ocasião do lançamento do Parlamento
Amazônico. Onde também, tivemos a oportunidade
de debater a Reforma Tributária em discussão na
Câmara Federal e que certamente trará modifi-
cações significativas, na questão tributária, na
questão de arrecadação de tributos, tanto para o
Governo Federal, para o Governo Estadual e para
os governos dos municípios de todo o Brasil.

Neste final de semana, em Porto Alegre,
reunião da União Nacional do Legislativo Estad-
uais, onde mais uma vez pudemos ouvir do Depu-
tado Federal, Germano Vigotto, os passos, a
tramitação, o andamento em que se encontra o pro-
jeto de Emenda à Constituição, que visa alterar a
sistemática da tributação, já que se pretende através
deste projeto de emenda constitucional, promover
uma ampla e profunda reforma tributária neste
país. Tivemos oportunidade, também, Sr. Presi-
dente, de nesta nossa viagem ao Rio Grande do Sul,
reativarmos por completo o trabalho do Conselho
Parlamentar do Sul, entidade instituída no ano de
1993 quando éramos Presidente desta Casa e que
tinha e tem por objetivo, propiciar um trabalho inte-
grado entre as Assembléia Legislativas do Rio
Grande do Sul, Santa Catarina, Paraná e Mato
Grosso do Sul. Nesta reunião da última 6ª feira, em
representação a esse Poder na companhia do Depu-
tado Cesar Seleme, em companhia também dos
assessores desta Casa, Wilson Portes e Wilson
Penca, lá debatemos, novamente, assuntos de inter-
esse do Estado do Paraná no contexto do Mercosul,
no contexto dos 4 Estados do Cone Sul brasileiro e
também discutimos os prejuízos ou as vantagens
que poderá advir dessa reforma tributária.

Decidimos, também, Sr. Presidente, transfor-
mar o nosso Conselho Parlamentar do Sul, que é
integrado apenas pelos Presidentes de Assembléias
Legislativas, em Parlamento do Sul de forma que
possa ele, ser integrado por todos os Deputados
Estaduais do Rio Grande do Sul, por todos os Depu-
tados Estaduais de Santa Catarina, por todos os
Deputados Estaduais do Paraná, por todos os Dep-
utados Estaduais do Mato Grosso do Sul.

O objetivo dessa modificação de Conselho
Parlamentar do Sul integrado apenas pelos nossos
Presidentes de Assembléias, em se transformar em
Parlamento do Sul, integrado por todos os Deputa-
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dos, vem de encontro sim, ao trabalho que a nossa
entidade maior União Nacional dos Legislativos
Estaduais vem desenvolvendo, de forma a congre-
gar todos os Parlamentares do Brasil, os 1059 Depu-
tados Estaduais. E de desenvolver-se através da
UNALE e do Parlamento do Sul, do Parlamento
Amazônico, do Parlamento do Nordeste, do Sudo-
este e do Centro-Oeste ações regionais que possam,
depois, num grande fórum, que é a conferência
anual que a UNALE desenvolve, debater-se esses
grandes temas de interesse regional e buscamos,
através da nossa instituição maior, a consolidação, a
harmonização dos interesse do Norte, do Nordeste,
do Sudoeste, do Sul e do Centro-Oeste.

Portanto, Sr. Presidente, vale registrar aqui,
neste momento, a participação que tivemos em
nome desta Casa designados que fomos por Vossa
Excelência, junto com o Deputado Cesar Seleme e
com os assessores deste Poder, Wilson Portes e Wil-
son Penca, para, no Rio Grande do Sul, participar da
reunião da UNALE, participar da transformação do
Conselho Parlamentar do Sul em Parlamento do Sul
e de definirmos algumas estratégias conjuntas em
defesa dos interesses do Estado do Paraná, em
defesa dos interesses da nossa Região.

De antemão já participo aos Srs. Deputados,
que no próximo dia 30 e depois iremos com Vossa
Excelência fazer todas as tratativas necessárias, no
próximo dia 30 de setembro no período da manhã,
aqui estaremos reunindo no Estado do Paraná, Dep-
utados do Mato Grosso do Sul, Santa Catarina, Rio
Grande do Sul e os nossos Parlamentares, para a
instalação de forma definitiva do Parlamento do Sul
e para debatermos com mais dimensão as questões
que interessam a nós dentro do Mercosul e as
questões que interessam ao Paraná e à Região Sul na
reforma tributária.

Portanto, no dia 30 de setembro, aqui estare-
mos: Deputados do Paraná, Santa Catarina, Rio
Grande do Sul e Mato Grosso do Sul para mais um
debate, no objetivo de fortalecermos o Parlamento
Estadual, no objetivo de defendermos os interesses
do nosso Estado e da nossa região.

Era isso, muito obrigado Deputado Nelson
Justus, por mais esta oportunidade que nos deu  de
representar a Assembléia Legislativa e tenho
certeza, que na discussão que lá tivemos, os assun-
tos que lá tratamos, todos eles, de alto e relevante
interesse do nosso Estado.

Muito obrigado.

O SR.PRESIDENTE (Nelson Justus)
Esta Presidência agradece especialmente ao

Deputado Orlando Pessuti e ao Deputado Cesar
Seleme que tão bem representaram a Assembléia
Legislativa do Paraná nesse encontro, e que sem
dúvida nenhuma, vai esta Comissão, presidida pelo

eminente Deputado gaúcho, dar prosseguimento a
todas aquelas tratativas que a União, a UNALE tem
levado a efeito por ocasião de todos esses nossos
encontros.

É chegado realmente o momento das Assem-
bléias Legislativas, especialmente do Sul do país,
mostrarem efetivamente o seu poder, a sua pujança,
a sua força e tratarmos de nos defender de acordo
com os nossos pensamentos.

Parabéns, Deputado Pessuti, Vossa Excelência
continuará ao longo do tempo representando a
Assembléia Legislativa em todos esses encontros.

Não há oradores inscritos no Pequeno Expedi-
ente e nem no Grande Expediente, passa-se ao
horário das Lideranças: PT, PFL, PSB, PTB, PPB,
PSC, PDT, PSL, PSDB, PMSB, Liderança do Gov-
erno.

Quero nesta oportunidade, solicitar ao 1º
Secretário, Deputado Hermas Bradão, que encam-
inhe à Mesa o Projeto de Resolução da mesa Execu-
tiva, que eu gostaria de passar a ler a Vossas
Excelências como o primeiro ato dessa Presidência.

(Lê o Projeto de Resolução):

“PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº
SÚMULA: 

Altera a Resolução nº 16, de 14 de novembro
de 1996, que alterou a Resoluço nº 159, de 28
de dezembro de 1990. (Regimento Interno da
Assembléia Legislativa do Estado).
Art. 1º - O § 1º do art. 1º, da Resolução nº 16,

de 14 novembro de 1996, que alterou o art. 6º da
Resolução nº 159, de 28 de dezembro de 1990, passa
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º . . . . 
§ 1º - Os membros terão um mandato de dois

anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na
eleição imediatamente subseqüente.”

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Palácio “XIX de Dezembro,” em 13.09.99
(a) NELSON JUSTUS

Presidente
HERMAS BRANDÃO

1º Secretário
AUGUSTINHO ZUCCHI

2º Secretário

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
Artigo Único - O § 3º, do art. 61 da Constitu-

ição do Estado do Paraná, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“§ 3º - A Assembléia Legislativa reunir-se-á,
em sessão preparatória, a partir de 1º de fevereiro,
no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus
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membros e eleição da Mesa, para mandato de 2
(dois) anos, vedada a recondução para o mesmo
cargo na eleição imediatamente subseqüente.”

Palácio “XIX de Dezembro, de 13.09.99.”

Desta forma, esta Presidência, juntamente
com a Mesa Executiva, cumpre a sua primeira
promessa de campanha, proibindo a reeleição dos
membros da Mesa para o mesmo cargo.

(Palmas)

O SR. HIDEKAZU TAKAYAMA 
Não foi lido no Horário das Lideranças, do

PST, requerimento que já entramos há uma sem-
ana        atrás.  Pediria que fosse reparada essa
Questão de Ordem.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Realmente no dia da eleição não foi possível

lermos o comunicado que V.Exa. faz a esta Casa.
Será lido na Hora do Expediente.

Esta Presidência comunica a presença do Sen-
hor Barer, Presidente da Associação das Câmaras de
Vereadores do Oeste do Paraná, bem como a do
Senhor Cleverson Datavaglio, Presidente da
Câmara de Vereadores de Capitão Leônidas
Marques.

Sejam bem-vindos à nossa Casa.

Está encerrada a Hora do Expediente.
Passa-se à

ORDEM DO DIA,
com a presença de 54 Srs. Deputados.

Sobre a mesa, expediente subscrito pelo Sr.
Deputado Marcos Isfer, constante do expediente,
solicitando licença deste Poder Legislativo para
assumir o Cargo de Secretário Municipal da Prefeit-
ura desta Capital, a partir do dia 03 do corrente mês.
À D.A.P. para as providências cabíveis.

Proposta de Emenda Constitucional, de auto-
ria da Comissão Executiva, constante do expedi-
ente, devidamente apoiada. Recebida. Publique-se
no Diário da Assembléia e em Avulso, para conhec-
imento dos Srs. Deputados.

Projeto de Resolução de autoria do Senhor
Deputado Antonio Annibelli, constante do expe-
diente. Será apenso ao Projeto de Resolução da
Comissão Executiva de acordo com o Artigo 121
do Regimento Interno.

Projeto de Resolução de autoria da Comissão
Executiva, devidamente apoiado, constante do
expediente. À Diretoria Legislativa.

Projeto de Resolução de autoria da Comissão
Executiva, devidamente apoiado, constante do
expediente. À Diretoria Legislativa.

Projeto de Lei de autoria do Sr. Deputado
Antonio Annibelli, constante do expediente. Neces-
sita de apoiamento. Apoiado. À Diretoria Legisla-
tiva.

Projeto de Lei de autoria do Sr. Deputado
Nereu Moura, constante do expediente. Necessita
de apoiamento. Apoiado. À Diretoria Legislativa.

Projeto de Lei de autoria do Sr. Deputado
Luiz Carlos Alborghetti, constante do expediente.
Necessita de apoiamento. Apoiado. À Diretoria
Legislativa.

Projeto de Lei de autoria do Sr. Deputado
Hermas Brandão, constante do expediente. Neces-
sita de apoiamento. Apoiado. À Diretoria Legisla-
tiva.

Projeto de Lei de autoria do Sr. Deputado
Edgar Bueno, constante do expediente. Necessita de
apoiamento. Apoiado. À Diretoria Legislativa.

Projeto de Lei de autoria do Sr. Deputado
Moysés Leônidas, constante do expediente. Neces-
sita de apoiamento. Apoiado. À Diretoria Legisla-
tiva.

Antes da Ordem do Dia, esta Presidência
anuncia, com satisfação, a presença do Sr. Wilmar
Heichembach, Presidente da Associação de Câma-
ras dos Municípios do Sudoeste, bem como do Pres-
idente da Câmara de Realeza, vereador Zulmair
Zulcket. Sejam bem -vindos a esta Casa.

Passaremos à apreciação da matéria constante
da Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos
Srs. Deputados.

ITEM 01
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Resolução nº
022/99, de autoria da Comissão Executiva, denom-
ina Professor Vidal Vanhoni a Biblioteca da Assem-
bléia Legislativa do Estado do Paraná. Aprovado. 

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 022/99

A Assembléia Legislativa do
 Estado  do Paraná

R E S O L V E :
Art. 1º - Fica denominada Professor Vidal

Vanhoni a biblioteca da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, suas dependências e anexos,
localizados no 5º andar do Palácio Dezenove de
Dezembro.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Sala das Comissões, em 24 de dezembro de 1999.
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(a) CESAR SELEME

ITEM 02
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 323/99, de
autoria do Deputado Nereu Moura, que declara de
Utilidade Pública a Associação de Artesãos - ARTE-
REAL,. com sede e foro no Município de Realeza.

Aprovado. (Publ. no D.A. nº 69, de 15.06.99).

ITEM 03
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 368/99, de
autoria do Deputado Antonio Carlos Belinati, que
declara de Utilidade Pública a Associação de Pais e
Mestres da Escola Municipal Professor Juliano
Stinghen, com sede e foro no Município de Lond-
rina. Aprovado. 

REDAÇÃO FINAL 
DO PROJETO DE LEI Nº 368/99

A Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública

a Associação de Pais e Mestres da Escola Munici-
pal Juliano Stinghen, com sede e foro no Municí-
pio de Londrina.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Sala das Comissões, em 24 de agosto de 1999.
(aa) CESAR SELEME - Presidente

LUIZ CARLOS ZUK - Relator

ITEM 04
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 396/99, de
autoria do Deputado Hidekazu Takayama, que
declara de Utilidade Pública a Associação Benefi-
cente Água da Vida, com sede e foro nesta Capital.
Aprovado. (Publ. no D.A. nº 86, de 03.08.99).

ITEM 05
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei n 400/99, de
autoria do Deputado Luiz Fernandes da Silva, que
declara de Utilidade Pública a Ordem dos Cava-
leiros de Saint Germain, com sede e foro nesta Capi-
tal. Aprovado. (Publ. no D.A. nº 86, de 03.08.99).

ITEM 06
2ª DISCUSSÃO- do Projeto de Lei nº 318/99, de
autoria do Deputado Edno Guimarães, que concede
Título de Cidadão Benemérito do Paraná, ao Escul-
tor Dirceu Rosa. PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J.
Aprovado, artigo por artigo.

ITEM 07
1.ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei n 369/99, de
autoria do Deputado Antonio Carlos Belinati, que
altera a Redação da Lei n 6.994/78, alterada pela Lei
8.589/87 (Normas para Declaração de Utilidade
Pública). PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J. Apro-
vado. (Publ. no D.A.     nº 82, de 29.06.99).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 369/99

P A R E C E R :
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do

ilustre Deputado Antonio Carlos Belinati, que
altera           a Redação da Lei nº 6.994/78, alterada
pela Lei            nº 8.589/87 (Normas para
Declaração de Utilidade Pública).

Procedida a análise legal da matéria, verifi-
camos que nada obsta a tramitação do presente Pro-
jeto de Lei, pelo que somos de Parecer Favorável. 

Sala das Comissões, em 24 de gosto de 1999.
(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente

ALGACI TULIO - Relator

ITEM 08
1ª - DISCUSSÃO do Projeto de Lei nº 427/99, de
autoria de Utilidade Pública a União Mocidade
Evangélica de Paranaguá, com sede e foro no
Município de Paranaguá. PARECER FAVORÁVEL
DA C.C.J. Aprovado. (Publ. no D.A. nº 94, de
16.08.99).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 427/99

P A R E C E R
O presente Projeto de Lei, de autoria do

Deputado Nelson Justus, tem por objetivo
declarar de Utilidade Pública a União Mocidade
Evangélica de Paranaguá, com sede e foro no
Município de Paranaguá.

Chamada esta Comissão a se manifestar com
relação à legalidade e constitucionalidade, e ainda
por estar de acordo com a Lei nº 6994/78, alterada
pela Lei           nº 8589/87, nada encontramos que
possa impedir sua normal tramitação.

Assim sendo, somos de parecer Favorável.
Sala das Comissões, em 24 de agosto de 1999.

(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
NEREU MOURA - Relator

ITEM 09
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 428/99, de
autoria do Deputado Tiago de Amorim Novaes, que
declara de Utilidade Pública a Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais - APAE, com sede e foro
no Município de Lindoeste. PARECER
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FAVORÁVEL DA C.C.J.. EMENDA DA C.C.J..
Aprovado. (Publ. no D.A. nº 94, de 16.08.99).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
EMENDAS AO PROJETO DE LEI Nº 428/99

P A R E C E R :
O presente projeto de lei, de autoria do Depu-

tado Tiago de Amorim Novaes, tem por objetivo
declarar de Utilidade Pública a Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais - APAE, com sede e foro
no Município de Lindoeste.

Chamada esta Comissão a se manifestar,
somos de parecer favorável na forma de emenda
corretiva para melhor adequá-la as normas legislati-
vas.

É o parecer.

Sala das Comissões, em 24.08.99.
(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente

CARLOS SIMÕES - Relator

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
EMENDA CORRETIVA 

AO PROJETO DE LEI Nº 428/99

O artigo 1º do presente projeto de lei passará a
vigir com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública
a ‘Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais -
APAE de Lindoeste’, com sede no Município de
Lindoeste e foro no Município de Cascavel.”

Sala das Comissões, em 17.08.99.
(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente

CARLOS SIMÕES - Relator

ITEM 10
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 442/99, de
autoria do Deputado Geraldo Cartário, que declara
de Utilidade Pública a Associação Comunitária de
Desenvolvimento Econômico, Social e pela Cidada-
nia de Londrina, com sede e foro no Município de
Londrina. PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J..
Aprovado. (Publ. no D.a. nº 96, de 17.08.99).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 442/99

P A R E C E R :
O presente projeto de lei, de autoria do Depu-

tado Geraldo Cartário, tem por objetivo declarar de
Utilidade Pública a Associação Comunitária de
Desenvolvimento Econômico, Social e pela Cidada-
nia de Londrina, com sede e foro no Município de
Londrina.

Chamada esta Comissão a se manifestar, com
relação à legalidade e constitucionalidade, e ainda
por estar de acordo com a Lei nº 6.994/78, alterada
pela Lei nº 8589/87, nada encontramos que possa
impedir sua normal tramitação.

Assim sendo, somos de parecer favorável.
Sala das Comissões, em 24.08.99.

(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
DUÍLIO GENARI - Relator

ITEM 11
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 445/99, de
autoria do Deputado Hermas Brandão, que declara
de Utilidade Pública o Grupo Ecológico Arindiana
Jones, com sede e foro no Município de São José dos
Pinhais. PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J.. Apro-
vado. (Publ. no D.A.     nº 99, de 18.08.99).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 445/99

P A R E C E R :
O presente projeto de lei, de autoria do Depu-

tado Hermas Brandão, tem por objetivo declarar de
Utilidade Pública o Grupo Ecológico Arindiana
Jones, com sede e foro no Município de São José dos
Pinhais.

Chamada esta Comissão a se manifestar com
relação à legalidade e constitucionalidade, e ainda
por estar de acordo com a Lei nº 6.994/78, alterada
pela Lei          nº 8.589/87, nada encontramos que
possa impedir sua normal tramitação.

Assim sendo, somos de parecer favorável.
Sala das Comissões, em 24.08.99.

(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
DUÍLIO GENARI - Relator

ITEM 12
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 446/99, de
autoria do Deputado Nelson Garcia, que declara de
Utilidade Pública a Associação Comunitária de
Moradores do Bairro Pinhal - ASCOPI, no Municí-
pio de Mariluz. PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J..
EMENDA DA C.C.J.. Aprovado. (Publ. no D.A. nº
99, de 18.08.99).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
EMENDAS AO PROJETO DE LEI Nº 446/99

P A R E C E R :
O presente projeto de lei, de autoria do Depu-

tado Nelson Garcia, tem por objetivo declarar de
Utilidade Pública a Associação Comunitária de
Moradores do Bairro Pinhal - ASCOPI, do Municí-
pio de Mariluz.

Chamada esta Comissão a se manifestar,
somos de parecer favorável na forma de emenda
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corretiva para melhor adequá-la as normas legislati-
vas.

É o parecer.
Sala das Comissões, em 24.08.99.

(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
CARLOS SIMÕES - Relator

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
EMENDA CORRETIVA 

AO PROJETO DE LEI Nº 446/99

O artigo 1º do presente projeto de lei passará a
vigir com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública
a ‘Associação Comunitária de Moradores do Bairro
Pinhal - ASCOPI, com sede no Município de Mari-
luz e foro no Município de Cruzeiro do Oeste.

Sala das Comissões, em 19.08.99.
(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente

CARLOS SIMÕES - Relator

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Há sobre a mesa um comunicado de autoria

dos Senhores Deputados Hidekazu Takayama e
Divanir Braz Palma, constante do expediente, comu-
nicando à Mesa Executiva desta Casa, que a partir da
presente data forma-se a Bancada do Partido Social
Trabalhista (PST), tendo como membros os Deputa-
dos Hidekazu Takayama e Divanir Braz Palma,
sendo que o Deputado Braz Palma responderá pela
Liderança do PST nesta Casa, e o Deputado
Takayama responderá pela Direção Regional do PST.

Encaminhamos à Diretoria Legislativa, para
anotar.

Sobre a mesa, Requerimentos nºs 1874-Y,
1874-Z, 1874-A1, 1874-D1 e 1874-E1, de autoria do
Senhor Deputado Algaci Tulio, constantes do expe-
diente. Aprovados. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 1874-C1, de autoria do Sen-
hor Deputado Algaci Tulio, constante do expedi-
ente. Aprovado. (A matéria acha-se publicada no
final desta Ata).

Requerimento nº 1874-K, de autoria da Sen-
hora Serafina Carrilho, constante do expediente.
Aprovado. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 1874-L, de autoria do Senhor
Deputado Luiz Carlos Zuk, constante do expedi-
ente. Aprovado. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 1874-M, de autoria do Sen-
hor Deputado Luiz Carlos Martins, constante do
expediente. Aprovado. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 1874-N, de autoria do Sen-
hor Deputado Tiago de Amorim Novaes, constante
do expediento. Aprovado. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 1874-Q, de autoria do Sen-
hor Deputado Edno Guimarães, constante do expe-
diente. Aprovado. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 1874-W, de autoria do Sen-
hor Deputado Nereu Moura, constante do expedi-
ente. Aprovado. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 1874-H1, de autoria do Sen-
hor Deputado Antonio Annibelli, constante do
expediente.. Aprovado. À Diretoria Legislativa.

Nada mais havendo a tratar, declaro encer-
rada a presente sessão, marcando outra para terça-
feira, dia 14, à hora regimental, com a seguinte

ORDEM DO DIA,

REDAÇÃO FINAL - dos Projetos de Lei nºs 365,
392, 405 e 415/99.

2ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 369, 427,
428, 442 e 446/99.

1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 425/99.

DISCUSSÃO ÚNICA - do Projeto de Decreto Legis-
lativo nº 009/99.

Levanta-se a sessão.

 Transcrição:

MATÉRIA CUJA TRANSCRIÇÃO NOS ANAIS DA
CASA, FOI APROVADA A REQUERIMENTO DO
SR. DEPUTADO ALGACI TÚLIO EM SESSÃO DO
DIA 13 DE SETEMBRO DE 1999.

“Uma Janela para a Oportunidade e a Justiça Social”
Jornal Gazeta do Povo

Está no noticiário todos os dias: jovens e ado-
lescentes perdidos no mundo do crime, que matam
e são mortos, que assaltam e são usados pelo tráfico
de drogas. Gente que ainda ontem pertencia ao
mundo das fraldas, hoje perdida nesse cenário
recorrente de violência, que assusta mas muitas
vezes amortece em vez de despertar as nossas con-
sciências.

Fala-se muito na necessidade de investir em
educação para reverter este quadro perverso, e aí
está uma premissa mais do que correta, aceita uni-
versalmente. Contudo, há que se entender a edu-
cação num contexto mais amplo, em que os
caminhos da oportunidade sejam abertos às cri-
anças desde o nascimento, posto que é o período
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pré-escolar - de zero a seis anos de idade - decisivo
para o ser humano.

Além dos cuidados pré-natais, a criança pre-
cisa de atenção especial nos cinco primeiros anos de
vida, quando seu cérebro passa dos 400 gramas ini-
ciais para perto de um quilo e meio, peso muito
próximo daquele que terá pelo resto da vida.

Assim, é nos primeiros seis anos de vida que
se ganha a batalha!

E aí que se aplaina o terreno para o amadurec-
imento emocional, social e, para o pleno desenvolvi-
mento intelectual da pessoa. É nesse período que a
criança desenvolverá sua autoestima e, conse-
qüentemente, a sua identidade e personalidade. Cri-
anças que foram amadas neste período serão
pessoas capazes de amar, ou seja, serão pessoas
maduras e seguras.

Para o imenso contingente de crianças
carentes de nosso País, a creche é, assim, um passa-
porte seguro para a oportunidade futura. A
primeira janela da justiça social.

A sociedade brasileira precisa despertar para
esta questão, sob o risco de continuarmos a pagar
um preço muito alto, como é o da coexistência da
violência e do sub-desenvolvimento.

Note-se que, em contrapartida, a manutenção
de uma criança na creche custa apenas R$80,00
mensais, o que pode ser considerado o investimento
de maior retorno feito por uma sociedade, ainda
mais quando se sabe que um adolescente internado
em unidades correcionais custa aproximadamente
R$700,00 por mês.

Mas, para atingir estes objetivos, a creche
moderna não pode ser confundida com os antigos
“depósitos de crianças”, onde os pais deixavam os
filhos por algumas horas. Ao contrário, a moderna
creche é entendida como complementar a ação da
família e da comunidade.

A cidade de Curitiba, que há mais de 20 anos
despertou pioneiramente para este entendimento,
tem hoje 230 creches, onde mais de 25 mil crianças
brincam, pulam, se alimentam, desenvolvem-se
física e emocionalmente, assegurando uma melhor
auto-estima, que certamente as acompanhará por
toda a vida.

Quanto adolescentes, jovens e até mesmo
adultos de hoje escaparam de um destino de mar-
ginalidade e levam uma vida feliz e produtiva
porque tiveram respaldo da creche?

A experiência de Curitiba, além de nos moti-
var fortemente para investir na criança do Paraná,
nos assegurou parâmetros bem seguros. Tínhamos
a convicção sobre o caminho a ser tomado. Foi
assim que, nos últimos quatro anos, o Governo do
Paraná construiu e equipou 268 creches em todo o
Estado, abrindo 27 mil vagas e a janela da opor-
tunidade para milhares de crianças.

É emocionante participar da inauguração de
uma creche no interior, principalmente nas peque-
nas cidades, que literalmente param com o aconteci-
mento, pois as famílias carentes vêem na instituição
uma verdadeira carta de alforria para suas crianças.

Até o ano 2000, vamos ampliar a rede com
mais de 200 creches, estendendo para 50 mil cri-
anças essa oportunidade.

Como ocorre em curitiba, também nas creches
que vão pipocando em todo o Paraná, o Governo do
Estado vem implantando o ensino pré-escolar, com
as técnicas pedagógicas mais avançadas, o que dará
às crianças mais carentes igualdade de condições
perante as mais abastadas no momento de ingres-
sarem na escola.

Longe do assistencialismo, as creches vão se
constituindo em verdadeiras trincheiras de pre-
venção à marginalidade e de formação de cidada-
nia.

Dessa convicção e da comprovação do círculo
virtuoso gerado a partir delas decorre o esforço do
Paraná. Um esforço integrado, que envolve várias,
secretarias, prefeituras, universidades, comunidade
e, que movimenta perto de três mil funcionários, em
permanente aperfei-çoamento.

Aspecto importante é que as creches, além de
todo o benefício que trazem às crianças, estão per-
mitindo que milhares de mães possam trabalhar
fora e, com isso, melhorar a renda familiar. Quando
se sabe que perto de um terço das famílias são sus-
tentadas pelas mulheres compreende-se melhor a
importância desse aspecto.

Fosse uma ação isolada, o investimento em
creches já seria justificável, mas no Paraná a política
de educação infantil está conectada ainda a vários
outros programas, como o da Rua para a Escola,
Geração de Renda, Estação de Produção e Escolas
do Campo, todos destinados a uma visão mais glo-
bal da questão da família.

Com tudo isso, gostaria de convidar o
prezado leitor a visitar uma dessas creches e confir-
mar, no sorriso de uma dessas milhares de crianças,
tudo que foi dito acima. E, à noite, quando vir na
televisão mais um caso de violência e descaminho
de adolescente, refletir se a sociedade brasileira está
sendo inteligente ao permitir que isso se multipli-
que.

Não seria melhor multiplicarmos as creches e,
por conseqüência, o número de crianças felizes,
futuros cidadãos produtivos e exemplares?

O País já perdeu muito tempo, mas nunca é
tarde para abrir uma janela para a oportunidade.

(Fani Lerner é secretária de Estado da Criança
e Assuntos da Família e Presidente da PROVOPAR
Estadual). 
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 Atos da Comissão Executiva:

A COMISSÃO EXECUTIVA DA ASSEM-
BLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E :
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 338/99

mandar incorporar, para todos os efeitos legais,
ao acervo de serviço público de NELSON DE
LIMA CHAHIM, matrícula nº 40575, funcionário
desta Assembléia Legislativa sob Regime Jurídico
Único, exercendo o cargo de Agente Administra-
tivo N-61, o tempo de seis (06) meses, relativo ao
dobro da licença especial a que tem direito, em
virtude de não haver se afastado do exercício de
suas funções durante o qüinqüênio compreendido
entre 21 de dezembro de 1992 e 21 de dezembro
de 1997, conforme lhe faculta o      Art. 248, da Lei
de nº 6174/70.

(Prot. nº 6739/99)

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 339/99

conceder aposentadoria, a pedido a FRANCISCO
TOMAZ DE QUADROS, matrícula nº 41056, fun-
cionário deste Poder Legislativo, sob Regime
Jurídico Único, exercendo o cargo Comissionado,
símbolo DAS-4, nos termos do Art. 35, inciso III,
letra “c”, da Constituição Estadual, com proventos
mensais e proporcionais correspondentes à Sim-
bologia DAS-4, tendo em vista seu direito adquir-
ido antes da vigência da Lei nº 9.937/92,
acrescidos de gratificação de representação, regu-
lamentada pelo Decreto nº 4.640/89; dois (02)
qüinqüênios, de acordo com a Lei nº 6.174/70, em
seu Art. 170, parágrafo único, calculados em con-
formida-de com a Proposição nº 7.894/91, do Tri-
bunal de Contas do Estado; cem por cento (100%)
de gratificação  por tempo integral e dedicação
exclusiva, de acordo com o Art. 1º da Lei nº 6.794/
76, com nova redação dada pelo Art. 6º da Lei
Complementar nº 21/84 e coonforme o disposto
no Decreto Legislativo nº 229/85, resultando em
proventos, de inatividade conforme cálculos de
fls. 18 da Coordenadoria de Relações Trabalhistas
da Casa.

(Prot. nº 10540/98)

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 340/99

conceder, a IRACILDA ALVES LOPES, matrícula nº
40752, funcionária desta Assembléia Legislativa,
sob Regime Jurídico Único, exercendo o cargo de
Agente Administrativo N-61, lotada na Coordena-

doria do Serviço Médico, setor de Fisioterapia,
licença especial de três (03) meses, nos termos do
parágrafo único do art. 247, da Lei de nº 6174/70,
em virtude de não haver se afastado do exercício de
suas funções durante o qüinqüênio compreendido
entre 21 de dezembro de 1992 e 21 de dezembro de
1997, a partir de 01 de março de 1999.

(Prot. nº 11247/98)

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 341/99

conceder, a RITA DE CÁSSIA ZORNING, matrícula
número 40527, funcionária deste Poder Legislativo
sob Regime Jurídico Único, exercendo o cargo de
Psicóloga e prestando serviços no Setor de Fisiotera-
pia da Coordenadoria de Serviço Médico, licença
especial de três (03) meses, nos termos do parágrafo
único do art. 247, da Lei             nº 6.174/70, em vir-
tude de não haver se afastado do exercício de suas
funções durante o qüinqüênio compreendido entre
21 de dezembro de 1992 e 21 de dezembro de 1997, a
partir de 03 de fevereiro de 1999.

(Prot. nº 11281/98)

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 342/99

conceder, a PAULO EMILIO PERDIGÃO, matrícula
nº 40083, funcionário desta Assembléia Legislativa
sob Regime Jurídico Único, exercendo o cargo de
Dentista, nível      E-07, prestando serviços na
Coordenadoria do Serviço Médico Odontológico,
licença especial de três (03) meses, nos termos do
parágrafo único do art. 247, da Lei de 6.174/70, em
virtude de não haver se afastado do exercício de
suas funções durante o qüinqüênio compreendido
entre 21 de dezembro de 1992, e 21 de dezembro de
1997, a partir de 01 de março de 1999.

(Prot. nº 812/99)

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 343/99

conceder, a SABINA DOROTEA CASAGRANDE,
matrícula nº  40364, funcionária deste Poder Leg-
islativo sob Regime Jurídico Único, exercendo o
cargo de Agente Administrativo, prestando
serviços na Coordenadoria de Estudos e Pro-
moções Especiais, licença especial de três (03)
meses nos termos do parágrafo único do art. 247,
da Lei 6.174/70, em virtude de não haver se afas-
tado do exercício de suas funções durante o qüin-
qüênio compreendido entre 21 de dezembro de
1992 e 21 de dezembro de 1997, a partir de 15 de
março do corrente ano.

(Prot. nº 1101/99)

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 344/99
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conceder, a SILVANA DO ROCIO PEDROSO
MOCELIN, matrícula nº 40765, funcionária desta
Assembléia Legislativa, sob Regime Jurídico Único,
exercendo o cargo de Agente Administrativo N-61,
prestando serviços, na Coordenadoria de Serviço
Médico, licença especial de três) meses, nos termos
do parágrafo único do art. 247, da Lei de nº 6174/70,
em virtude de não haver se afastado do exercício de
suas funções durante o qüinqüênio compreendido
entre 21 de dezembro de 1992 e 21 de dezembro de
1997, a partir de 01 de março de 1999.

(Prot. nº 1253/99)

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 345/99

conceder, a SELENA MARIA DE SOUZA GARCIA,
matrícula nº 40866, funcionária desta Assembléia
Legislativa sob Regime Jurídico Único, exercendo o
cargo de Psicóloga, nível E-04, prestando serviço na
Coordenadoria de Serviço Médico, setor de Fisioter-
apia, licença especial de três (03) meses, nos termos
do parágrafo único do Art. 247, da lei nº 6.174/70,
em virtude de não haver se afastado do exercício de
suas funções durante o qüinqüênio compreendido
entre 21 de dezembro de 1992 e 21 de dezembro de
1997, a partir de 01 de março de 1999.

(Prot. nº 1266/99)

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 346/99

conceder, a GILCELENE SMOKOWICZ, matrícula
nº 40473, funcionária deste Poder Legislativo, sob
Regime Jurídico Único, exercendo o cargo de Agente
Administrativo nível N-61, prestando serviços na
Coordenadoria de Serviço Médico Odontológico,
licença especial de três (03) meses, nos termos do
parágrafo único do Art. 247, da Lei nº 6174/70, em
virtude de não haver se afastado do exercício de suas
funções durante o qüinqüênio compreendido entre 21
de dezembro de 1992 e 21 de dezembro de 1997, a
partir de 03 de maio de 1999.

(Prot. nº 1359/99)

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 347/99

conceder, a JOSÉ LUIZ VALÉRIO, matrícula nº
40590, funcionário deste Poder Legislativo sob
Regime Jurídico Único, exercendo o cargo de
Agente Administrativo N-61, prestando serviços na
Coordenadoria da Gráfica, licença especial de três
(03) meses, nos termos do parágrafo único do Art.
247, da Lei nº 6.174/70, em virtude de não haver se
afastado do exercício de suas funções durante o
qüinqüênio compreendido entre 21 de dezembro de
1992 e 21 de dezembro de 1997, a partir de 08 de
março do corrente ano.

(Prot. nº 1541/99)

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 348/99

conceder, a VANIA REGINA OTTO DA CUNHA
TELLES, matrícula nº 40657, funcionária desta
Assembléia Legislativa, sob Regime Jurídico Único
exercendo o cargo de Fisioterapeuta, nível E-04,
lotada na Coordenadoria de Serviço Médico, setor
de Fisioterapia, licença especial de três (03) meses,
nos termos do parágrafo único do Art. 247, da Lei nº
6.174/70, em virtude de não haver se afastado do
exercício de suas funções durante o qüinqüênio
compreendido entre 21 de dezembro de 1992 e 21 de
dezembro de 1997, a partir de 01 de março de 1999.

(Prot. nº 1573/99)

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 349/99

conceder, a AIRTON CESAR SANTIN, matrícula
nº 182, ocupante do cargo de Taquígrafo, do
Quadro de Pessoal da Secretaria desta Assembléia
Legislativa, licença especial de três (03) meses, nos
termos do parágrafo único do Art. 247, da Lei nº
6.174/70, em virtude de não haver se afastado do
exercício de suas funções durante o qüinqüênio,
compreendido entre 01 de março de 1994 e 01 de
março de 1999, a partir de 01 de agosto de 1999.

(Prot. nº 1731/99)

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 350/99

conceder, a EDISON LUIZ TABORDA, matrícula
nº 40464, funcionário desta Assembléia Legislativa,
sob Regime Jurídico Único, exercendo o cargo de
Agente Administrativo, nível 61, lotado na Coorde-
nadoria da Gráfica, licença especial de três (03)
meses, nos termos do parágrafo único do art. 247,
da Lei nº 6.174/70, em virtude de não haver se afas-
tado do exercício de suas funções, dirante o qüin-
qüênio compreendido entre 21 de dezembro de
1992 e 21 de dezembro de 1997, a partir de 01 de
abril de 1999.

(Prot. nº 2095/99)

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 351/99

conceder, a MARLI TEREZINHA FANTIN,
matrícula   nº 41057, funcionária desta Assembléia
Legislativa, sob Regime Jurídico Único, exercendo
o cargo de Agente Administrativo, nível 61, pre-
stando serviços   na Coordenadoria do Protocolo,
licença especial de   três (03) meses, nos termos do
parágrafo único do art. 247, da Lei nº 6.174/70, em
virtude de não haver se afastado do exercício de
suas funções, durante o qüinqüênio compreen-
dido entre 21 de dezembro de 1992 e 21 de dezem-
bro de 1997, a partir de 01 de maio de 1999.
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(Prot. nº 2560/99)
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 352/99

conceder, a ODETE SOSNITZKI, matrícula nº
40815, funcionária desta Assembléia Legislativa,
sob Regime Jurídico Único, exercendo o cargo de
Compositor de Sistema Polymax, lotada na Coorde-
nadoria da Gráfica, licença especial de três (03)
meses, nos termos do parágrafo único do art. 247,
da Lei nº 6.174/70, em virtude de não haver se afas-
tado do exercício de suas funções, durante o qüin-
qüênio compreendido entre 21 de dezembro de
1992 e 21 de dezembro de 1997, a partir de 03 de
maio de 1999.

(Prot. nº 3639/99)

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 353/99

conceder, a MAEVE CANABRAVA BARBALHO,
matrícula nº 40230, funcionária deste Poder Legisla-
tivo, sob Regime Jurídico Único, exercendo o cargo
de Agente Administrativo, nível 61,  licença especial
de três (03) meses, nos termos do parágrafo único
do art. 247, da Lei nº 6.174/70, em virtude de não
haver se afastado do exercício de suas funções,
durante o qüinqüênio compreendido entre 21 de
dezembro de 1992 e 21 de dezembro de 1997, a
partir de 15 de maio de 1999.

(Prot. nº 3966/99)
Palácio “XIX DE DEZEMBRO” em 25.08.99.

(aa) ANIBAL KHURY - Presidente
HERMAS BRANDÃO - 1º Secretário

AUGUSTINHO ZUCCHI - 2º Secretário

 Atos da Diretoria Geral:

O Diretor Geral da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná,  no uso de suas atribuições,

R E S O L V E :
PORTARIA Nº 42/99

conceder, licença para tratamento de saúde, a servi-
dora deste Poder Legislativo, GILDA FERNANDES
NUNES LAZAROTTY, de sessenta (60) dias, a partir
de 01 de agosto de 1999 a 29 de setembro de 1999.
(CID.   813/4/5).

(Prot. nº 7631/99)
Gabinete da Diretoria Geral, em 23.08.99.

PORTARIA Nº 43/99

mandar contar, para efeito de aposentadoria dis-
ponibilidade, em favor de MARIA HENRIQUE DA
SILVA BISPO, matrícula nº 40668, funcionária deste
Poder Legislativo, sob Regime Jurídico Único, exer-
cendo o cargo de Agente Administrativo, N-61, nos
termos do art. 35, § 2º, primeira parte, da Constitu-
ição Estadual, o tempo de um (01) ano, onze (11)
meses e vinte e nove (29) dias de serviços prestados
no Cargo em Comissão Símbolo 6-C, de Assessor
Parlamentar, no período de 02 de agosto de 1983 a
01 de agosto de 1985, já descontado o tempo
paralelo, no gabinete do Deputado Augusto Car-
neiro.

(Prot. nº 3314/99)

PORTARIA Nº 44/99

mandar contar, para efeito de aposentadoria dis-
ponibilidade, em favor de VALDIR MASAMI
UEDA, funcionário deste Poder Legislativo, sob
Regime Jurídico Único, exercendo o cargo de
Agente Administrativo, N-61, nos termos do art. 35,
§ 2º, primeira parte, da Constituição Estadual, o
tempo de um (05) anos, um (1) mês e vinte e sete
(27) dias de serviços prestados no Cargo em Comis-
são Símbolo 3-C, de Assessor Parlamentar, no
período de 04 de março de 1983 a 14 de novembro
de 1983; e de 14 de novembro de 1983 a 01 de maio
de 1988,  no cargo em Comissão, símbolo DAS-5,
ambos no Gabinete do Deputado Homero
Morinobu Oguido.

(Prot. nº 2330/96)
Gabinete da Diretoria Geral, em 26.08.99.

(a) ABIB MIGUEL - Diretor Geral
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